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EDITAL DE pREcÀo ELErRôNIco N." 00t/2021 _ SESA

PRB\MBULO

O muicilo de Crateús - C€, alÍav* g prçgoeiro e Equipe de Apoio, devidamedo oooeados pelaPorraria n" ffi r 'o r.0 t no2r. toÍa urittico, drq o cantreci',o""" ,ir lJ"**a*, q,* fani rearizarticirr6o na modatidade a" pnecÂo ,-úióúêô;;ô/rorl stii. ao ,ipo Mcror proço
f. Ih-,-_ Írgitc dc ErccrÉo hd-irctr coo coprtitrde po, ,.ü gorr, no6 termoo doDscrEto t0.024 de 20 de Saembm de 2019, d, r_"i í" io.Jáõ,.a" iiã jrtt,o & 2m2, d8 LeicomplcrnenlrÍ n" 123, d€ 14 do dêzembÍo-* iooo, a, o""*o ià ísjá, ã m oe outuuo ae zors,t ei CompterncnraÍ t4z. de 7 de âposto_de 2orl, 

"pfi*nao-*, ÃüiJi"ri"rãte 
" 

I-"i n" 8.66ó, de 2lde júho de t993, Lei Federat Ní s m8l90 túd'iso d.n"ià* Ã-õrL,,,iarrl e do Cridigo Civil
\-Br6ilciÍo 

(Lei lO.4O6r'2OO2) e as exigerfus esaúeciAas ,,.s" úit"l. --"'

CAI,A§IIÁ"IIDNTo I,A§ PRono§TAs DE PREÇo§ E I}oCUMETYTAÇÃo Rf,FEn,ENTEA- Ei\Brl-rr^ÇÃo A. pARrrR no ore rryoviúi 1rt-is;ôiÀü;-ls ôffi ffi;ii_'(HOR/{RIO DE BRAsÍt_n; lo srrt www tOrr*,li.i"À"_í.'t, '-"

das

Objetoi
FRETAMENTOSERVIçOS

vEtc'ul-o
T DII t:D

EM MEDIANTE TIPO ôr.nsUS,
DA DA SA

CE
MUNICIPAI- DA UDESA

CÍitéÍio dc Julgarnsnto Item
Elerrônico.

EÍdeÍE9o Elcrnhico: tümnetliçitac{es.com- br Acesso Identi ficado no ink

nício: 29 de Jarciro de 2021 às O8hÍs30min (Honário dc Bnsilia).

aicio: 29 de Jariro de 202 I , âs Bhrs0omin (Horário dc Brasilia).

beÍtnrô das

dia lgntn02l Até2gt}t/202 I âs08hr$0min ( HoáÍio de Brssília)

de dislrÍ8 de tflces:

cipal
trânsteridos icita{ôes"eletrônica icitações

EletrônicoPregão serat emÍE3lizado sessâo dameropúbl t@, poÍ mediante§egurança cm todasautenticação suil.s fases. trabalOs serãohos conduzidosda Muni de Cnteris, denominado amediantehegoeiro, insêÍçào
dâdosde gerados opara aplicati "BBMNET L

doFágina BBMNET L PúbI norc{ts, eÍdeÍeço bbrnnerl,cllacoês.com. brtodas Í§ rasrefeénc de sel:ttempo oboervado horário de BÍas tail /DF dessa forma,no sistema eletrônico e na varelati cename_ao

ComÉer+se o Fescmc Edfsl das Fíês A e B, oonforme a sejuir agresentadas:PARTE A - Condiçôc pera ompei6o, ;utgEnerno 
" "aiúi&-'-"*

F...

E;M-
AS NECESSIDADES SECRETARIÂ

DE

Vodalidade:

INTERNET.
criÉografia e as

PÍefeituÍa

e,

mirnruu DE -5*?‘
K?‘/\/\

" “-' Rear“ Q. samrm_._...;..
EDITAL DE PREGAO ELETRCINICO N.” 00lf202l — SESA

PREKMBULO
0 municipio de Craiefis — Ce, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidameme nommdos pela
Portaria n° 00l.0l.0l/202l, torna pfiblico, para o oonhecimento dos interessados, que fimi realimr
licitaqio na modalidade de PREGKO ELETRONICO n° 001/‘202! — SESA, do lipo Manor Prom
por Item, em regime dc Execueio lndireta com empreihda por preeo global, nos tennos do
Deeneto 10.024 dc 20 dc Setembro dc 2019, da Lei n° 10.520, dc I7 de julho de 2002, da Lei
Complememar n° I23, de I4 dc dezembro de 2006, do Deereto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
Lei Complementar 147, de 7 dc agosto dc 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 2|
de junho de I993, Lei Federal N” 8.078190 (Codigo de Defesa do Consumidor) e do Cddigo Civil
Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéneias estabelecidas neste Editai.

\.»

badastramemo das C dia 1910]/202] Até29l0l/2021:is08hrs00min(HoniriodeBrasilia).
\-frogostas:

C@A 0 DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTACAO REFERENTE
A HA!3ILlTACAO A_ PARTIR D0 BIA 19/01/2021 ATE 29!0l/‘Z021 AS 08HRSO0MlN
(HORARIO DE BRASILIA) NO SITI-I www.bbmnetlicilacoes.com.br

r~rrRA"rA¢A0 DE SERVICOS DE FRETAMENTO POR,
GEM MEDIANTE vEicu1.0 TIPO Omsus, PARA

TENDER gs NECESSIDAIQES DA SECRETARIA DA sAU1)|q
MUNICIPIO DE CRATEUS - cg M

i ECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
'tério de Julgamento: enor Prepo por Item }\_

odalidade: gio Eletronieo. 4
. 4 _ .bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso ldentificado no link

#5“"°'°°°E'°"°'“°°' icitaqfles pflblicas.

jeto:5
F _ das nicio: 29 de Janeiro de 2021 is 08hrs30min (Horairio dc Brasilia).

\
kesio de disputa dc Lanoes: nicio: 29 dc Janeiro de 202 I, és 09hm00min (Horério de Blasilia). w
B Pregio Eletronico seni realizado em sesio pilblica, por meio da INTERNET, mediante condiefiej

seguranqa - criptografia e autenticagfio - em todas as suas fases. Os lrabalhos serio conduzidos po 1
idor da Prefeilura Municipal do Crateirs, denominado Pregoeiro, mediante a insereio

onitoramento dc thdos gerados ou transferidos para o aplicativo ‘BBMNET Licitaofiesfl constant ;
pégina eletlfinica do BBMNET - Licitaooes Pilblicas, no endereeo www.bbmnetlicitaeoes.oom.br

ara todas as refeléncias de tempo serfi observado o horzirio de Brasilia IDF e, desa forma, seri
gistradas no sistana eletronico e na documenlagflo relativa no oerlame. ;

Compfiem-seopresen1eEditaldaspartesAeB,oonfonneaseguirapresen1a<hs: K
PARTE A — Condieoes para competigiqjulgamento e



ffisRAlÊu§
PB.l

E
Err qr sâo e«abelccidos os rcqúsitm e as cddições para conpeÍiÉo, julgrrnenb e foímalizaCo
do coüffio.

PARTE B _ ANE(OS
Âmro I - Tcmo de Refcrtria do Oticto;
Arxo lI - Modclo de CsÍtr PÍopoêilc
Âmo m - Modêlo dc Decl&qões;
ArEro W - Minütr do Coúafo;
Ao€ro V - T€Ímo dÊ Adesão ao Sisera Elctúniço de Licitrçôcs da Bolsa Brasileira de Mcrcadorias.

I. DO OBJETO
1.1- A FsseÍê licirs@ rem como obj€no o PREGÃO ELEIRÔMCO pora CONTRÂTAÇÃO DE
SERVIÇ!§ DE FRETÂMENTO POR VI.AGEM ITCDIANTE VEÍCI'LO 1'lPO ÔMBUS. PARÁ
ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAúDE m rruuchro or
cn-arrús - cs

2, DAs coNDrÇôEs pARÂ pÂRTrcrpAÇÂo s cnsDENcrAr'ENro NA rREsENTE
LICITAçAO
2.1. PodeÍão pdicipsÍ dcsta LicitaÉo bdas e qruisqrn'emptsas ou sociedadcq ÍegularmenE
esfabelecidas no País, que s€jam espociali,q.lqs e çredenciadas no objeto desla licilsçâo e que
satisfrçam todas as eÍgêrrcias, espocific4ões e noÍmas corfides nesle Edital e s€us Anexos.
2.1.2 - Parô panicipçâo nE !f,€setÚ€ licitação lodo iÍteEssado &veú pooeder a pévio
crEderrci.mcÍúo jrmro à Bolsa BÍasileirô & M€rcadoÍias - BBM.
2. l -3 - O licitutlc deveaá estaÍ cÍEdemiado, dG foÍIr|s dfucta ou s&avés de cmFesas associadas à Bolsa
Btasilein de Mercadorias - BBM, até m minimo uma horâ antes do hotáÍio fixado no edital parô o
.rcebioeoio das pÍoposta§
2.1.4 - As pessms jurídicas deverão crederrciar seus Íepíeserta es junto à BBM, mediante a
agesemado de:
a) Terno dc Adesáo do Sistena EletÍ6nioo da BBM declara[do cuDprir as exigÊrrcias do editr!, bem
como mmeatdo operadoÍ devidameúÊ crEdÊocirdo a Bolsr c ouúoÍg8trdo poderÊs espeçíficoe de sua
ÍEpÍes€ntaçno no FEgão-\/b) compÍovütte do pagâmeflo da Taxa de úilizrção dos Í€cursos dç t€çnologis da infonnaÉo, rls
fonna do artigo f, IlI,Lei 10j20/2m2.
2-1,5 - Qundo se trúÍ de sóciq proprianrio ou diÍigcnte da ernpcsa píopoíHte, devcni ser
apreserado cópia do rEspcctivo Estdo ou Cmtrato Socirl, m qüal eslejam cxpressos os poderes
para exeÍceÍ diGiios e assumir obrigações.
2. I .ó - O Cuío de qeraciomlização e uso do siíema de PÍegão ElehôÍico ficaÍÁ a caÍgo do licitanie
que pog,llô a Bolsr BrEsileira de MercadoÍias, pÍovedoÍa do sistÊmr el€lÍônico, valoÍ a úulo d€ tar(a
pela úliza@ dos rectrsoe de t€cmlogia da infsmação.
2- 1.7 - O accsso do opcrôdoÍ ao FWío tEÍr efciúo dc srcaminhamcao dc Caris Propoís dc pí€ço§
€ lances s.E€csivo6 dc Fssos, em nom€ da licitsme, someÍtê se drli ír€dirÍrê pÍÉvia &finiçro de

f*"XXüi:? t**fica4âo e a sentra rcriio vsridadÊ de 0r (um) ano e poderá se, ,nlih ,.
qualqru Prcgâo Eletrônico, salvo quado çancdada por soüci@o da ernp§§a cada<rada ou da
Bolsa BBsileira dc M€ÍsadoÍi&s - BBM do Brrsil, devidat[eúcjuíiEcada-
2.1.9 É de cxclusiva responsabilidade do usúrio o sigilo da scnha, bcm sdno seu uso ern qualquer
Fàsaçâo efetuada diÍEtam€nte ou Í,oÍ sou reFes€ntamc, não c8beodo à PÍefeituÍ8 de CÍ8úeús Ce

I /3 I1‘!PllEF£.TlIll. as /-\ :4?

CRATEUS " 335%?”
Em que sao estahelecidos os requisites e as condieoes para eompetieao, julgamenlo e fomalizagfio
do contrato.

PARTE B — ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia do Obje-to;
Anexo ll — Modelo de Carta Proposta;
Anexo {II — Modelo de Deelameoes;
Anexo IV — Minuta do Contrato;
Anexo V - Termo de Adesio ao Sisterna Eletronico de Licitaofies da Bolsa Brasileira dc Mercadonas.

1- D0 OBJETO
l. 1- A presente licitaeio tem como objeto 0 PREGRO ELE1'R()NlCO pm CONTRATACRO DE
SERVICOS DE FRETAMENTO POR vmaem MEDIANTE VEiCULO TIPO émaus, PARA
ATENDIISR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE D0 MUNIClPIO DE
CRATEUS - CE.
2. DAS CONDIQOES PARA PARTICIPAQRO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE
ucmicio
2. I. Poderio paiticipar desta Licilaeao todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especialimdas e credeneiadas no objeto desta lieitaeao e que
satisfaeam todas as exigéncias, especificaedes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
2.1.2 - Para panicipaeio na presente licitaeao todo interessado dew/era proceder a prévio
credenciamento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.3 - 0 licitanle deveta estarcredenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 2'1 Bolsa
Brasileila de Mereadorias — BBM, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas
2.1.4 - As pessoas jun'dicas deverio credenciar seus representantes junto a BBM, mediante a
apresentaeio de:
a) Termo de Adesao do Sistema Eletronieo da BBM declarando eumpriras exigéncias do edital, bem
eomo nomeando operador devidamente eredenciado a Bolsa e outorgando poderes especificos de sua
representaeao no pregao.

\-1 b)eomprovan1e do pagmento da Taxa de utilizaoio dos recursos de tecnologia da infonnado, H8
fonna do artigo 5°, Ill, Lei l0.520!2002.
2.1.5 - Quando se tram’ de socio, proprietario ou dirigente da empresa proponente, devera set
apresentado eopia do respectivo Estaluto ou Conirato Social, na qual estejam expressos os podenes
para exereer direiios e assumir obrigaeoes.
2. I .6 - 0 Custo de operacionalizaeao e uso do sistema dc Pregao Eletronico ficara a cargo do licitante
que pagani a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletronico, valor a titulo de taxa
pela utilizaqao dos reeursos de lecnologia da infonnaeio.
2.1.7-OacessodooperadoraopregioparaefeitodeencaminlnmentodeCarta Propostadepreeos
e lance: suoessivos de preoos, em nome da licitante, somente se data mediame prévia definieao de
senha pnvativa. ‘Baa
2.1.8Achavedeidentifica<;aoeasenhateraovalidadede0l (um)anoepoderaserutil' em
qmlquer Pregfio Eletnonico, salvo quando canoelada por solicitaeio da empresa cadastrada ou da
Bolsa Brasileira dc Memadorias - BBM do Brasil, devidarnentejustificada.
2. I .9 E do exclusiva responsahilidade do usuario 0 sigilo ch senha, bem como seu uso em qualquer
lransaeio efetuada diretamente ou pot seu representante, nao eabendo a Prefeitura de Crateiis — Ce,

'911$’
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ou à Bolsa BEsileiÍa de Mercadorias, a responsabilidade por errentuais danos decorrentes do seu uso
indevido, airda que por terceiros.
2. I . l0 - O cÍe&ncianento do fonrcedor e de seu Íeprssentarúe legal no sistemÂ elehônico implica
a rcsponsabilidade legal pelos stos ÍEâticados c E pÍ€sutlÉo de capocidade !êcnicâ psra ÍÊalizsÉo das
fansaçôês ineÍenes ao prcgão eletÍônico.

2.2. Do CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os lrocedimentoa pora cÍ€denciümento e obtcnÉo da chavc c senhâ de acesso poderão ser
iniciados diÍEtament€ no site de licitaçõ€s no endeÍÊço el€trônico www.bbmnetlicitaco€s.com.bÍ,
ac€sso'crEd€ocianento - licihnEs (foÍr€c€dorcs)".
2.2.2, As dri\ridÂs e esclarccimentos sobre crEdelcianeÍo no sistema eletrônico poderâo ser
dirimidas 8tÍaves da c€ntrâl de aterdimeflto aos licibntcs, por tslefoÍe, WhatsApp, Chat ou e-mail,
disponiveis no endeÍêço etetrônico www.túmnetlicilacoes-com.br.
2.2.3. QrElqueÍ d&/ida dos interessadoE €ír rElaçio 80 ac€sso ,ro sisterna BBMNET Licitrções podcÉ

\-scÍ esclarEcida atnvés dos cenis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segurüa a
scxta-feira, da§ 8 âs l8 horas (lronirio de Brasilia) atr&ves dos sanais infoÍmados no
site www.bbmnetlicibcoes.com.br

2.3. PARICPAÇÃo/PRoPoSTAyLANCES:
2.3.1- A particiPção ro ceÍtarnç dâr-se-á poÍ meio rla digitação da senha pessoal e inransferivel do
ÍeprÊsentaffe cÍederrciado e subsequeúe encamirhamelto da proposta de pÍsços, por meio do sisama
eleüônico no sitio wwwbbmretliçitroescom.br, opção "Login" opção "Licitação [liblica" "Sala
de Negociação"
2.3.2. As píopodas de prço deverâo ser emcaminhadas eletronicamcnk aé data e honi,rio definidos,
confofne iDdicafão m prinrein págiru dese edital-
2.3-3. Caberá ao fonrecedor acompoúar &s opersrô€s no sistema eleúônico durarE a sess:io púlica
do pÍegão, ficândo Íesponsável pelo ônus decorÍente da perda de negocios dianre da itrobs€ryância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sisana ou d€ sua desconexão.
2.3.4. Caso hâja dÊsco{e1Ío com o PÍegÉiÍo lro deconer da (lspo competitiva do preg&o, o sistema
cletrônico poderá prrmaneceÍ acessivcl aos licitatúcs pora s r€çepção dos lalces, ÍetoÍnardo o
PÍegoeüD, quando possível, sua atuasão no ceÍhmq sem Írejuízo dos atos ÍEalizados-

\.2.3.S. qraodo a dcsconcxão penistir por Empo supcrior a l0 (dez) minutos, a sessâo do pregão será

suspensa e têá ieinicio somente Epós resgendameúo/comunica{áo expÍqtsa aos participontes ü8
-chat" do sisrena eletônico, onde seÉ desigmdo dia e horô púa I continuidade da sêssão.

2.3.6. Caso exisír a necssidade de sÊr suspenso o pregão, lerdo em visra a quantidrde de itens, a
Prcgrociro designar{ novo dia e horário pan a continü&dê do certatne.
2.3.7. O andrmento do proc€dirÍÉnto de licitação entlÊ a data de abertura das pÍoposas e I
adjudicaÉo do újsto deve ser aconrpoúado pelos participantes por meio do portal
'\rww.bbmn€{licilrc.coÍn.br", que vGiculsá avims, convmções, desclassificâções de licitantes,
justificativas e outras decisões ÍefêÍ€út€s ao focedr'meDto.

2-4. - REGT LAMENTO OPERÀCIONAL m CERTAME: f"
2.4.1 - O c€rtame scrá conduzido pelo Prcgoeiro, que teÉ, cm espocial, as seguintes Ebibuiço€s,
conforme art l? ô DecÍEto Feder8l n". 10.02,112019:
l- Conduir a scss5o publicq

nrrrnunr or

*' -I 1:“ "\_ ‘Z. PREG';i>'--
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ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso
indevido, ainda que por terceiros.
2.1.10 - 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para realizacao das
transacfies inerentes ao pregao eletronico.

2.2. D0 CREDENCIAMIENTO D0 LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtencio da chave e senha de aoesso poderio ser
inieiados diretamente no site de lieitacoes no endereco eletronico www.bbmnetlicitacoes.com.br,
acesso “credeneiarnento — licitantes (fomecedores)”.
2.2.2- As diividas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletronico poderiio ser
dirimidas através da central de atendimcnto aos licitantes, por telefonc, W11atsApp, Chat ou e-mail,
disponiveis no endereco eletronico \mvw.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.2.3. Qualquer dirvida dos interessados an relacao ao acesso no sistema BBMINET Licitacfies podera

\'ser wclarecida através dos canis de atendirnento da Bolsa Brasileira de Mcrcadonas, de segunda a
sexta-feira, das 8 as 18 horas (horario de Brasilia) através dos canais infonnados no
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2.3. PARTICIPACROIPROPOSTASILANCES:
2.3.1. A participacao no certame dar-se-a por rneio da digitaoao da senha pessoal e intransferivel do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de precos, por rneio do sistema
eletronico no sitio www-bbrnnetlicitacoes.com.br , opcao "Login“ opcao “Licitacio Piiblica” “Sala
de Negociaeio“
2.3.2. As pmpostas dc preco deverao ser cncaminhadas eletronicamente are data e horario definidos,
conform: indicacio na primeira piigina deste edital.
2.3.3. Cabera ao fomecedor acornpanhar as operaciies no sistema eletronico durante a sessao pirblica
do prcgio, ficando responsavel pelo onus deconente da perda dc negocios diante da inobscrvfincia dc
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
2.3.4. Caso haja desconexio com o Pregoeiro no decorrcr da etapa competitiva do pregio, o sistema
eletrdnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a reeepcdo dos lances, retomando o
Pregoeiro, quando possivel, sua atuacio no oertame, sem prejuizo dos atos rmlizados.

\-/2.3.5. Quando a desconexiio persistir por tempo superior a 10 (dez) rninutos, a sessiio do pregio sera
suspensa e tera reinicio somente apos reagendamentolcomunicacao expressa aos parlicipantes via
“chat” do sistema eletronico, onde sera desigoado dia e hora para a continuidade da sessao.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregao, tendo em vista a quantidade de itens_ a
Pregoeiro designani novo dia e horario para a continuidade do oertame.
2.3.7. 0 andamento do procedimento de licitacfio entre a data de abermra das propostas e a
adjudicaqfio do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
“www.bbmnetlieitacoes.com.br”, que veiculara avisos, convocacoes, desclassificacoes de lieitantes,
justificativas e outras decisoes referentes ao procedimento.

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL D0 CERTAME: K
2.4.1 - O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, que tera, em especial, as seguintes atribuicoes,
confonne art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019:
1- Conduzir a sessfio piiblica;

?<> -r~
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Il - RecêbeÍ, examinar e decidir as imptlgnaçõês e 06 pedidos dc esolarecimeftos ao editrl e a6
aner(o6, alán de podcÍ Í€íluisitrÍ súddic foÍmais 8os Í€spoDdveis pelE elaboÍado desscs
&curneotos;
III - verificaÍ a cotrffrmidade da prqosb ern .Elação Eos rcquisitc cstabelecidos no editat;
IV - Coordemr a sessão ptiblica e o enüo de laaces;
V - Verific€Í cjulgaÍ as condiçõ€s dê hrbilihçào;
Vl - Ssnear eflc ou falhas que oâo atervr a sub«incia das popoccas, dos daumentc de tnbiliudo
e su valihde jurüi;a;
VII - Í€oeüer, enmitraÍ e decidiÍ c rEqÍsc e encaminM-los i a{bridade cornpelenE quardo
mantirtr srn deci§o:
Vlll - indicar o vencedor do certame;
lX - Adjúicar o objeto, quando rúo houvcr recurso;
X - CoodrziÍ 6 ttabelto6 da eqüpe de spoiq e
Xl - encambhr o Frtgesso dcvidaD(,lE instruído à aúú;drde competeÍle e Fopo. a sua

\,lrcmologrçào

2.5. DAS RESTRIçÚES DE PARNCIPAÇÃO
2.5- | - Nào podÉrá Fnicipor aJlprsa declarada inidôrca ou curaprindo FnE de elsptí|são, $rc lhÉs
t nhrm silo apliTlr, poÍ foÍça dE L€i m 8-666r'93 e $ras attcrsçôes p<xtÍiores;
Pessms juridicas que lentran sido d€clandss inidôn€as poÍ ato do podeÍ p,ibliço ou que estejrm
impcdidas de licitrÍ, ou coítrstaÍ cottr a adninistração púôlica, ou com qualqrH de set§ &gf6
dêsc€ntral i"rdo§, qu&is sejam:
a) CsdÀstÍo NacioÍsl d€ EmpÍesas lnidôrBs e SusFE§&s - CEIS;
b) Cadasto lotegrado dê Corel.çôes poÍ nícit06 A&Dinistrôtivc - CADICúN;
c) Si:teau & Crdasramento Unificado de Fomecedores - STCAF;
d) Cada«r,o Nrioml de Condenações Cíveis poÍ Ato dê lmlrobid8de Administativa do Cons€lho
e) Nrciuul de Jrstiça CNJ.
f) Sqiam dochndss i dôneas ern qual$E csfera de Govemo;
g) Es0q,an sob hlêrEia, rccuperaçfo jrdi;iat e errqiúicial, dissoluffo ou liqui@o, firsâo, ciso
olr dc imporrÉo;
h) Reuddos sob foma de cons&cio;f-i) Vanmdo qudqrrr úpo de úrculo pofissiout crm servi<for ou dirigenre dê óÍBâo ou eúidadc
ooíhlb e ou Í€sporrÉvel pela licitaçâo;
j) ArÍ6 do píojcto hísico ou sxeqúivo, lEsso flsica ou jurldica isoladsnenb ou cúl coÍsóÍcio,
tjrm .Epoosáreis pela elrbo(8{âo do Fieto básico, ou execúivo ou ds qüd o ElÍoí do pmjsto sejs
diÍiginE, gÉ€DtE, aciooista ou deiator de mais dc 5% (cimo poÍ c€nlo) do capital ccn di'rcito a voto
ou coúolâdor, ÍEsponsáveis técnicc ou $rbcoÍtrâtfihs;
t) De eíltrGsÀs cuj6 socioc ou diraorcs pcrteogm, simultúeül€ E, a mais de üIIu fiÍmE licitrnE;
l) Que sqja socieda& estrsngeira nio rutoÍizida 8 frrnciomr oo psis;
m) De licitrnúes qtE estivcrrm ctquràld!§ Do $É co.úq!m, e disposto ,p aíigo 9e, scus ircisc
c prágnfo6, da L€i Fcdcral n't.66ó193 c srns poctcriqes arrnlizações; - Í
2.5.1.1- Pars aveÍigusçâo do disposro cortido m it€m 2.5.f. a)- einu,8s licitrÍtes apÍcsfufo
junto ac docurcnms exigido Da hbilitlCo, consultE imFÉsE Eútvés da Consultr Co6olidada da
Pcsw Jurldica, emitido vir intcÍEr m sitio do https://cenidG-apfsppstcrrgov.bÍ/, ÉÍa
comEovrCo ou nlo se E ctnFrss soÊr satrÉo da qrnl dccqra cmo cfêito rlsEiÉoD diGito dc
pütiçipoÍ €ítr licitrções ou de celó.!Í cooaatos cun a A&niaistnçlo pública otr trt coosültr podÊri
ser rcalizrda peh Equipe do Prwro, quarb da arúlisê dos docurtlerÍos d€ habilitado.
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ll - Receber, examinar e decidir as impugnacdes e as pedidos dc esclarecimcntos ao edital c aos
anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboracio desses
docruncntos;
III - verificar a conformidade da proposta em relacao aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessio piiblica e o envio de lances;
V - Verificar ejulgar as condicdes de habilitacao;
V1 - Sanear erros ou falhas que nao alterem a suhstancia das propostas, dos doeurnentos de habilitacio
e sua validadejuridica;
Vll - reeeber, cxaminar e decidir os recursos e encaminha-los a autoridade competente quando
rnantiver sua decisao;
Vlll - indicar o vencedor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando nfio houver recurso;
X - Conduzirostrabalhosdaequipedeapoio; e
XI -enmminlmroprmessodefidammminsnuidoaamofidadewmpdenmeproporasim

\_homologado.

2.5. DAS RESTRICOES DE PARTICIPACRO
2.5.1- Nao podera panicipar empresa declarada inidonea ou cmnprindo pena dc suspensao, que lhes
tenham sido aplicarhs, por fon;a da Lei no 8.666193 e suas alteracdes posteriores;
Pessoas jun'dicas que tenham sido deciaradas iniddneas por ato do poder piiblico ou que estejam
impedidas de licitar, on contratar com a administracao piiblica, ou com qualquer de seus orgaos
descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidifmeas e Suspensas — CEIS;
b) Cadastno lntegrado de Condenaodes por llicitos Administrativos — CADICON;
c) Sisterna de Cadastramento Unificado de Fomeoedores — SICAF;
d) Cadastro Nacional dc Condenaqdes Civeis por Ato de lmpmobidade Administrativa do Conselho
e)Naciona1 de Justiea — CNJ.
I) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Govemo;
g) Estejarn sob faléncia, recuperaciojudicial e extrajudicial, dissolucao ou liquidacio, fusio, cisao
ou de incorporacao;
h) Reunidos sob forma de consorcio;

Vi) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgio ou entidade
eontratantc ou responsavel pela licitacio;
j) Autor do pmjcto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em consorcio,
sejam responsaveis pela elaboraqao do projeto basico, ou exeeutivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados;
1:) De empresas cujos socios ou diretores penencam, simultaneamente, a mais de uma finna licitante;
1) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pals;
m) De licitantes que estiverern enquadmdas, no que couberern, ao disposto no artigo 9°, seus incisos
e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualimeoes; %
2.5.l.l- Para averiguacio do disposto eontido no item “2.5. I. a)" acirna, as licitames aprese rio
junto aos documentos exigido na hahilitacio, consulta impressa através da Consulta Consolidada da
Pcssoa Jurldica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brf, para
oomprovacio ou nio se a empresa sofi'e sancio da qua] decorra cnmo efeito restriqio ao direito de
participar em licilaofies ou de celebrar contratos com a Administracio Piiblica. Ou Ial comulta podera
ser realizada pela Equipe do Piegfio, quanto da analise dos documentos do habilitacao.
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2.5.2- Não podeú porticipsr empÍesa qtE nõo exploÍe mmo de ativid«le compoível com o obj€to
d6lalici@o-
2.5.! Qrundo um(r) dos(as) sócio(s)6 ÍlDrEsenfanEs ou responsível(eis) técnico{as) d8 l.ic anre
participar de mais de uma em![êsa cs?ociatizrda no ójcto dcsts Licitrçno, soment€ un8 dclas podsá
perticipcr do certame licitstóÍio. Crso Iúo scja feifo a escolha pelo sócio repesenane ou resporsável
tecnico tmbas serão excluidas do certame.
2.5.4 - É vedado ao servidor doc órgãos e/ou entidadês da Adminisúação Fiblica Municipol de
CÍrtcús, Aubrquirst Empesas Füblicas ou Furdaçõeq instituidas ou mantidas pelo podcÍ Fúblico
Municipol & Crateús penicipqÍ como licitante, diÍ€ta ou indiGtimefte por si, por intÊÍpo§ie pêssos,
d6 Foccdimcít6 desta Licitrção:

3. DAS FASF'S DO PROCESSO LICITATÓRIO
3. t- O fesemc focedimnto de licinflo seguirú o sêgünE tlmile €m âs€s disÍirÍrs:
3. l. l - CYldroc:rmú dc licihnbs,

\e3.1.2- R€oebimctüo da 'Carta Pmpooas de Foço§" via sistemi;
3.1-3. AbGÍü[t drs C{tas Propo«as de pçm rpcseotrdrs, verifica@ c classificaçâo iniciat;
3.l.G Lurces;
3. I .t thbilitrdo do liçibDte mcthq chssiM;
3. I .6 Rcqrs6;
3. I .7- Adjudicado.
3. I -& Hodrologrdo

4. DOS D@UMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4. I - Crds liciEÉ deverá rpÍEscntrr todc 6 dcurDcnt6 exigidos por rrio da intrnet, seodo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação atÍavés do sistema;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via iÍemet somente poderâo ter as
extensões r.doc, r.xls, ou *.pdf.
4. L2- Os documenlos a serem cnviados via intemel também poderão ser reunidos em um conjunto
de arquivos comprimidos (..zip ou *.raÍ), desde que os arquivos agrupados manteúam as extensões
dispoía5 oo súitcm adeÍior.

. 4.2.- Não s('ão eitos docúftrltos aprEsqtados por meio de fitas, discos magn&icos, filmes ou
WcOras em fac-símile, mesmo auterriàaas, admiàuose foú06, úvÀ, deiaho+ gráficos or!

catátogc apenas cono forrm de iluSrago das CáÍtss pÍopos1âs de pÍoços.
4.2. t- Os doqrmentos n€cfssáÍios à psÍticipado m FsscnE ticitação, compeederúo oo
da.mxítos rEfcrrrí€s à habilitaÉo, à C{ÍÍa pÍopolfa de peçc e sals arE c, da€Íão s(Í
apícentrdos m idioEa oficial do Brasil.
4.2.2- Quais$Er docümeDto8 ll€c€ssáÍic à participação no prsente ceÍt ríe lícitatóÍio, qlí€scííada
cm liogu esuzngcira d€veÍ:,o seÍ autcúicados pelos Ísspçctivos consulados e üadüzidos Fra o
idioma oficial do Brasil, por üadutrjuÍôm€nrado.
4.2.3- Os docurnEúos dc habititrdo cxigídos, quardo rtu c{,miyqeE prao & valid[d!
sxpírssatlrarúe dc&Ínhado, túo podcÍão t!Í suas .l-"l dc eryd4âo srpcÍioíEsi 60 (s€sscnta) diss
anteÍiores à dara de âhura dâ pres€Íte liçitação. $
4.2.+ Os docrmcríos aprcsertados, ópias ou origimis, dcverão comer todas as infonnatáesêscu
bojo legÍvcis e irneligíveig só peru de oa mesrnoc serem descongideÍados pelo fregoeiró.
4,3- O licitar*c qrr aprescntar docunento cm dssacordo com o disposto n€ste item será climimô e
do peri:ipará da hee srbceqrrnte do trEe§so licitatório.
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2.5.2- Nao podera participar empresa que nio explore ramo dc atividade compativel com o objeto
desta licitacio.
2.5.3- Quando um(a) dos(as) socio(a}s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaeao, somente urna delas podera
participar do cename licitatorio. Caso nio seja feito a escolha pelo socio repnesentante on responsavel
técnico ambas serio excluidas do certame.
2.5.4 - E vedado ao servidor dos orgaos efou entidades da Administracao Pinblica Municipal de
Crateiis, Autarquias, Ernpresas Pirblicas ou Fundaefies, instituidas ou mantidas pelo Poder Pirblico
Municipal de Crateiis, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa,
dos procedimentos desta Licitacao;

 /’§‘P1EF5/
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3. DAS rasss D0 PROCESSO ucrraroaro
3.1- O presente prowdimento de licitacio seguira o seguinte tramite em fases distintas:
3. I . 1- Credenciamento dos licitantes;
3. 1.2- Recebimento da “Carla Propostas de preeos” via sistema;
3.1 .3- Abenura das Cartas Propostas de preeos apresentadas, verifimcao e classificacao inicial;
3. 1.4- Lances;
3. l .5- Habilitacao do licitante melhor classificado;
3. 1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicacio.
3. 1.8- Homologacio

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Cada licitante deveia apresentar todos os documentos exigidos por meio da intemet, sendo:
a) A Carla Proposta, seus anexos e os documentos dc habilitacao através do sistema;
4.1. 1- Os documentos, em fonnato dc arquivo, a serem enviados via intemet somente poderao ter as
extensoes *.doc, *.x1s, ou *.pdf.
4. 1 .2- Os documentos a serem enviados via intemet também poderao ser reunidos em um conjunto
de arquivos comprimidos (*.zip ou "‘.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensoes
dispostas no subitem anterior.
4.2.- Nao serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filrnes ou
oopias em lac-sirnile, mesmo autentiwdas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou
catalogos apenas como fomaa de ilustraeao das Cartas Propostas de precos.
4.2. 1- Os doeumentos necessarios a participafio na presente licitacio, compreendendo os
dmmnentosmfaemesa1mbi1itacao,aCamHqmnadepreqsesemmnxos,deva5oser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.2- Quaisquer documentos necessaries a participaeio no presente certame Iicitatdrio, apresenlada
em Iingm estiangcira, deverao ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.3- Os documentos de habilitado exigidos, quando nao contiverem prazo de validade
expressamente determinado, nio podcrio ter suas datas de expedicao supedores a 60 (sessenta) dias
anteriores a data de abertura da prcsente licitacao. QN
4.2.4- Os documentos apresentados, cdpias ou originais, deverao conter tochs as infonnacdes dc seu
bojo legiveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro.
4.3- O licitante que apresentar docurnento em desacordo com o disposto neste item sera eliminado e
nao parficipara da fiase subsequente do processo licitatdrio.

.9
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5. DA CÀRTA PROPOSTA
5. I - A CaÍta PÍqo§4 sob pem de dcsclassificação, dev€Íá scÍ claborada çrn formulário csFcifico,
confoÍm€ o Anexo ll dêsre instÍunênto, G enürda exclusivamente por meio do sis&ma eletônico, a
€mFcsa paÍticiFnte do certarne do devc sÉr identificadS, caÍelcÍizando o pÍodrro pÍopoGto rp
campo discrimüudo, contemplanô o ITEM cotrdo coofoflrc I indicaçâo no sistrna, devenô ser
8peÍas an€xado E pÍoposta ÍeGlertte ao itc em dcstrque no sistana, em conformidade coÍn o t€Ímo
dc reÊrência - Anexo I do Edilrl, I qual coorÊú
5.1.1- A rnodalidadc e o nrúrnero da licitaSo;
5. I -2- EÍdeÍeçametúo a Pregairo da PreÊitur8 dÊ CraÉús;
5.1.3- Prrzo de execuÉo confoÍrre os tqmo6 do edibl;
5. l.+ Prrzo de vslid8de da CaÍtr PmDods não infeÍior â 60 (sess€nta) dias:
5.1.5- Os ilers cotsdo6, nos quantiutivc licitrdos, segundo I uniaaae ae ncdida consignada no
editrl;
5. I .ô Os valqcs unitáÍic e ro{Eis de cadr it€rn cotrdo, bem como valoÍ grobel do itcm e da Cütr

\,Pmpo6fr poÍ extel§o:
5- 1.7- DeclaÍaçõo dr licitrnte qlE, nq valores apesortadm rima, csfu inclusos todos os m'buros,
encergos trabalhisfas, prcviderrciárim, fiscais e coÍn€Íciais, taxEs, s€gulos, deslocsmetrroô dê pess@I,
curos e dcmais dcspcsas que poesm incidir sobe a exacuçào ô sêÍrriço licitado, inchsive a margem
dÉ lrcro:
5.1.E. O licitaDte dêclaÍaní! €rn campo gôprio do sií€rlta, o cumFim€Dto dos Í€quisitG pars I
habilitação e a conformidade rL sua popo«a com as exigêrrias do ediul. Sob pem do previsto m
afl- 26, § 5" do DocÍero F€deral n". t0.02412019).
5. 1.9- Declsrsfão sob as pemlid8des cabív€is, que é microernpesa ou empress de pequeno portc nG
tEíttros da l.gislaÉo ügentc, oâo pos$indo neúum dc impedimcnto6 pÍwistos no §4 do-anigo 30
de Lei Canplonentar n" 123/06. Crso se erquadre nessa condi6o.
5.1.9.1- Verificar 8 coídiçâo da elrttrcsa cáso cl8 seja MBEpp e infornrar trn campo prígio da
pl.tlform! BBMNET Licit ções.
5.2. O ercaminhamento de CaÍtâ noposta pessupõe o plcno coúecimento € ateodimerto às
exigêúiÂs det bilit{ão FEüstss m Editrl. O licitrnte seú respoosável por rodas as tÍstsações qlr
fofEttl efttuadas crn seu DorDe no sisEnE €l€íI]ônico, Es$nlindo coap-firmes e verdadeiras sms

. CaÍtas ProF6t&s e lances.
\-5.2.1. A C{ta Propo6ra cscrita serú elabqsda €m confomida& com o disposto no Anexo ll - rnodclo

dÊ CâÍtr Propodr, com as infoÍmaçõGs cmsütltes no Termo de Referênciâ - Arcxo I do edibl.
5-2.2. A licitmE dcvrní encaminhar em arrcxo(s), no Sistema, sua CaÍta hoposta, ns forma do Anexo
U, stravés da opÉo FIC'ttA TÉCNICÀ êm arquivG tro foírEro Zipfilc (zip). O noure do arquivo
dcveÍá iniciú cün a pslavra Anexo cx: Anexol.áp, eo túrsnho dc cada arquivo nâo podcrá exácds
a 5fi)kb.
5.1. Os pÍ€çc colríútcs da CaÍtE Propo6tE do licitüft dcvsÍão c6rt€r a[Enas duas casss dccimais
após a virgula cabendo ao licitante proceder ao arredondanrento ou desprezar os ni,m€Íos 8pós 8s
duas casas dcciÍlis d6 çcÍtrvoq c dsv€íào sq. coaEdos em rrocda coÍrcrte rncionil- í-t
5.3.1- Os F€çc Fopo6ro6 dcverio €saaÍ dc acoÍdo ao.n o quaDtibúvo do bern/serviço corado. ÉL
5-3.2- No6 preços já deverão estar irrcluidas ,s Íemunêrasõe§, os encargos sociais, tribúáÍio§,
trabElhisiss! FEviderEiriLrios, fiscais e ccmrciais, taxa\ Ê!bs, seguros, deslanmentc dc pessool,
cuSo e demais despesas que posssm ircidir sobre a conüúção ticitadq inclusive a margern de
lmro, nlo cabenô rcnhum ouuo ônus quÊ Dfu o valor estiprlado m referida CsÍts ftoposL
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5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carla Proposta, sob pena de desclassificaeio, devera ser claborada em formuliirio esp-ecifieo,
conforrne o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a
empresa participante do certame nio deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no
campo discrirnimdo, contemplando o ITEM colado confornie a indicacao no sistema, devendo ser
apenas anexado a proposta refercnte ao item em destaque no sistema, em conformidade com o termo
de refcréncia — Anexo I do Edital, a qua] contera:
5.1.1- A modalidade e o niunero da lieitacao;
5.1.2- Enderecamento a Pregociro da Preleitura de Cratefis;
5. I .3- Pmzo de execudo conforme os tennos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta nfio inferior a 60 (sessenta) dias;
5.l.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de rnedida consigneda no
edital;
5.1.6- Os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carla

\_Proposta por extenso;
5. 1.7- Declaracio ch licitante que, nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais dapesas que possam incidir sobre a execucao do servico licitado, inclusive a margem
de lucro;
5.1.8. O licitante declarara, em campo proprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitacio e a eonformidade de sua proposta com as exigéncias do edital. Sob pem do previsto no
art. 26, § 5° do Decreto Federal n°. l0.024i2019).
5. 1.9- Declaracio sob as penalidades cabiveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos
tennos da legislacao vigente, nao possuindo nenlnun dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3°
da Lei Complements: n° 123/06. Caso se enquadre nessa condicio.
5.1.9.l- Verificar a condicao da empresa caso ela seja MFJEPP e infonnar em carnpo proprio da
platafonna BBMNET Licitaeoes.
5.2. O encaminhamento dc Carta Proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as
exigéncias de habilitaeio previstas no Edilal. O licilante sera responsavel por todas as transacfies que
forem efetuadas ern seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Canas Propostas e lances.

\-I 5.2.1. A Carta Proposta escrita sera elaborada em conforrnidade com o disposto no Anexo ll - modelo
de Carta Proposta com as infonnaooes constantes no Tenno dc Referéncia — Anexol do edital.
5.2.2. A licitante devera encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carla Proposta, na forma do Anexo
n, através da apes» FICHA récmca, em arquivos no formato Zipfile (zip). 0 nome do arquivo
devera iniciar com a palavra Anexo ex: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo nio podera exceder
a 500kb.
5.3- Os preoos constantes da Cana Proposta do licitante deverao conter apenas duis casas decimais
apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os niimeros apos as
duas casas decimais dos centavos, e deverio ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3. 1- Os preoos pmpostos deverio estar de acordo com o quantitativo do bem/servioo cotado. g,
5.3.2- Nos preeos ja deverao estar incluidas as remuneracfies, os encargos sociais, tributarios,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fi'elB$, 59811105, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a oontrataeao licitada, inclusive a margem dc
lucro, nio cabendo nenhum outro finus que nio o valor estipulado na referida Carta Proposta.
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exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o
dos tlr€smos, sob Elcg!çâo de €no, omissào ou quslqueÍ ouuo

írrrrJ. t.i. t., l.aa ú

5.3.3- Os pÍeçes pÍopostos serão de
dircito dc plcitcar qrulqueÍ dtersçào
srBumento Íúo prcvisto em lei.
5.3-+ ()coÍÍE[do discrEÉncia cnúr o F!ço uu'tário e Íotal, pevsleni aqude lançado oo sr,stema e
utilizado. pcra chssificaÉo das CâÍtas propostrs, dÊvenAo a pregoeià proceitr * cooeçOes
nqçessáÍias.
5.3.5- Os píeço§ 8 seÍem cotados dcverâo levar em conta os prsços estimldos par8 8 cootrstsção, que
serâo comidcradc poços mráxirnos pon efcito de coDualah. Nâo scÍão aíljúicldas Ca;at
Pmposas com_ wlor superior aos llíeços máximm estlmadm prra a contrataçao.
5.3.G Na anáIise das Cart&§ [topostss de Fêços o prcgciroobcervaná o peço unitário por ITEM,
eqÍesso em Í€ais AssiíI, as CaÍtÀs pÍopclas deveao ÀFesentar o valor unitário de cada'item.5.+ Os quantitrüvc licitados e cotâdos dcveÍro sGÍ rigorcsamcnE confenú pebc licitmtes
5-a' l- A csía Prcpods deve conúemprar o quamitúi"õ ao it". 

". r* àúi.h'de confoírne licitrdo.
5.5- O Fszo de v.lid.de da C{ír propodr ;ão lpde scr infedor a óO lsesrntal a;a.s consecutivos da

\-TPS,ü.rrr.leíaliciuÉo(art48,§3"ôDecr"=!oFçderatn.'10.024l20t9).C.soalicitanre
yro rr^rtoflre ço $a gatlt pÍoposta o prazo de vali.t.dê, scrli c@sideÍEdo aqucle dêfinido neste Edihl.
).ô- A 8pícs€nraÉo da caÍta pÍopostÀ de ÊEços implica m ciência clara de todos os teÍmo6 do edital

" * _To9§., em especial quanlo à 
-cspocificâCo dos bçr» e as cordições de psÍücips$o,

competi&. julgilrcÍilo_e fonnsli.rsão da Couhlro, bern como a aceitsçâo 
" 

*jeiçlo imtgnf À ,,ra,@spo§@s e à teg§lação aplicável.
5 7- SomerÍç seÉo aceitrs cartas prcpoía§ ersboÍadss e eoviadas arravés do sistem4 irrrrsive
$ulllo aos sel§ :ttr€xos, ÍÉo seÍdo aónitido o Íecddmento pelo pregoeiro dc qüafqrrr oriro
documento, nem permitido ao licitante fazer quatqrrcr aaena" À'enteg',.É-a pregoeiro por meio dosiícma-
5.& O"Íegciro podeá solicitar o enüo de dcumeúos que contcnham as caÍaítcÍlsticrs do scÍviçoofcÍt (b, mildenciardo o modelo, dpo, eocêdê,Ed p.rti. ã ,.fia"a., al&n de ouú;infonuaçõe peninemes E ex€arplo & cdálogos, folhed,;cpecto6, erc. ieúgenca comum pora
todos os iteru)
5.$ Será dc$lassificada a CaÍlr pmpoda rpcsentada eur desconformidade com esrÊs ilens.5.|G SeÍío desclEssiffis aioda as Fopoeras:

. a) Que ÍÉo slendeíem as especifica@ dcsre Edital;
\-o) QE sFrsentarcm prços rmitários irÍisirioq de valor zero, ou prçoc inexeqüívcis (nE foÍIrlE doArt 4t dr Lei de Lichações).

c) !ão se:á çonsidcrada qualquer oferra de v.ntagern não prrvista treíc ediul, ncrn Fcço ouvlnta$rn bas€adr tEs ofeÍt8s dos demrÀ licit[úes;
d) Na píopoda Fqval€çeni, cD caso de discodâlcia enur m valoÍes numéricos e poÍ exEnso, cstes
último&
.) Iâo *l çonsideÍEda qua\Er ofrrta de va sg€m úo pr€visb n€s1e edital, rrcm pcço ou
v&[tsg€m b8s€ada nÀs ofeÍtes dos demais licitsntes;
f) Os erru dc soma cr'ou mulúplicâCo, bÉrlr corrro ovalor rool poposo, evcrfiralmcnle, ooífgurado
Das Piopo6í&s de Prrç6 das poporcnes, §crão devidetcilê cügido§, do r colxinrido. de formarlgumr, como mdivo pora desclassifica{ão da proposl& -- -'8.-*
5 I l- Á CEÍta ftoposta finsl consotidada dcveni ser apcsotada ern lingrn ponuguesa, can aideltificação dr licirante, seÍn emcndas ou r.suras, datada,'deüdamefte rubricqda ern todas as forhas
e r<<iE,rr pclo ÍE!.ls€nfstrtc legal da coprsa, contendo os seguit tcs dados:

oI
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5.3.3- Os prceos propostos serao de exclusiva responsabilidade do licitante. nio lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraeao dos mesrnos, sob alegacao de erro, omissao on qualquer outro
argumento rfio previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepancia entre o preco unitario e total, prevalecera aquele lanqado no sistema e
utilizado para classificacao das Cartas Propostas, devendo a Pregoeiro prooeder as concedes
necessanas.
5.3.5- Os precos a serem cotados deverao levar em conta os precos estimados para a contratacio, que
serio considerados precos maximos para efeito de contlalacao. Nao selio adjudicadas Cartas
Propostas corn valor superior aos preeos maximos estimados para a contratacio.
5.3.6- Na analise das Cartas Propostas de precos o Pregoeiro observara o preco unitario por ITEM,
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverao apnesentar o valor unitario de cada item.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4. 1- A Carla Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confonne licitado.
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta nio pode ser inferiora 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessio de abertura desta licitacao (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 1002412019). Caso a licitante
nio inforrne em sua Carla Proposta o prazo de validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentacio da Carta Proposta dc precos implica na ciéncia clara de todos os tennos do edital
e seus anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicdes de participafio,
competiciojulgamento e formalizacio da Contrato, bem como a aceitacio e sujeicao integral as suas
disposicoes e a legislacao aplicavel.
5.7- Somente serao aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, rfio sendo adrnitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeiro por meio do
sistema
5.8- O Pregoeiro podera solicitar o envio de documentos que contenham as caracteristicas do servico
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedéncia, garantia ou valirhde, além de outras
informaciies pertinentes, a exernplo de calalt-‘>308, folhetos, prospectos, etc. (exigéncia comum para
todos os itens)
5.9- Sera desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5. 10- Serao desclassificachs ainda as propostas:
a) Que nio atenderem as especificacoes deste Edital;

\.0) Que apresentarem precos unitarios irrisorios, dc valor zero, ou precos inexeqfliveis (na fomia do
Art 48 da Lei dc Licitacfies).
c) Nio sera considerada qualquer oferta de vantagern nao prevista neste edital, nem preco ou
vantagem basaida nas ofenas dos dernais licitantes;
d) Na proposta prevaleceni, em caso de dziscordiincia entre os valores numéricos e por extenso, ester
ultimos.
e) N50 sera considerach qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital, nem preco ou
vantageni baseada nas ofenas dos dernais lieitantes;
1) Os erros de some c/ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Precos das proponentes, seriodevidamente corrigidos, nio se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificacao da proposta. R
5.1 1- A Carta Proposta final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a
identificacio ch licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
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s) Dados bonqiÍios da licirant§: Baflco, Agência e Coúa{orÍEnte. Obrigatório somerlle para a
liciunf vencedora da licitação- Neste caso, c dados bancários podcrão ser aFescntados aÉs o
julgarte o d8 licitaçào;
b) Nome do poporcnte, endcrcço, lelefotE, idcntificaç3o (none pessos fisics ou juÍídicr), apor:Éo
do carimbo (substitüivel pelo papel timMo) com o o" (b CNPJ ou CPF;
c) Relação d6 dadc da pessm indicada pra E-ssinstuÍa do Cootrarq corEláDdo o nome, CPF, RG,
rDciotr lid8de, mturalidade, estado ciüI, piofissôo, endereço completo, incluindo Cidade e uF, cargo
e fun$o m empesa, bem corno oipia do docurnento quc dá @oes pera assinaÍ curtÍatG em oome
da cmpesa- Okigdório pora E licitue vçncedora da lici@. NcsÍc caso, G drdc podeÍao ser
agcscatados apôs o julgamento da lici@o.
5.13- A C!ía ProFstE fiml consolidrdi devÊró conter todos c rcquisitm tretados no súitem 5.1,
incluive ]rfrtrr c treços utdtfuios e totai\ dê çsdE item so novo valor pÍoposto, cootunçrlanô
tod6 os itens atuilizrdqs em consoÍúncia com o prcço obtido âÉs 8 fsse de lance/rcgociaçi[o.

r-6. Dos Doct MENTos DE HABL|TAÇÀo
ó. I - Os intcÍessrdost nE formr dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.ô 8.66ór'93, alterrds e consolidad8
c/c üt «) do Decrao FedeÍal n". 10.0242019, h8bilitaÍ-se-âo à píÊsenre licitado medis e a
atresen@o doc ôcrmreotos abaixo ÍEl8cioDrdos (sub itens ó.3 r 6.6), os quEis scÍão rnslissdos pêto
PregoeiÍo quâdo a sua aúenticidâdê e o seu pÍazo de validade.
6-2. - Os licitantes encaminhôÍão, exchsivaD€nE poÍ rDeio do siíemr, concomitantemente com c
docume os de habilit{çâo exigidos no editrl, llÍopostâ com I descriçlo do ôjao ofertalb e o proço,
atc a dala e o horário estabelecidos Frâ sbertura da sesso publica, quando senÉr enc€.Eda t8t
poasibilidade (AÍr 2ó § l" da Lei 10.02/t/2019), pr nreio eletrônico (uplod), nc foÍmarc
(extasões) 'IdÍ", -doc", \|s",*pog" ou -jpg", obs€rvEdo o limite dc 6 Mb pera cada a4uivo,
conforme regras de acenafo estabelecidrs pcla plataforma wwwbbmneüicitEc6.com.bÍ.
OBS|: Os licitanEs poderão rctirar ou sub«ituir a tropGts e os documcntG de habilit4ão
snteÍioÍnerb üseÍidos no sisrema, até 8 abeÍtura da sessão pública. (An. 26 § 6" dE Lei I O,OZaaOie;
OBS': Havendo a necçssidade de envio de doçumentos de húilita$o complementareg necessá,rios
à coofiÍmado @ueles exigidoc ncste Edit l e já apresentadoq o licitanre será coovocrdo a
€ocamiúó-lo§, ern foÍmato digiul, üa e-rnail, no prazo dc 02 (duas) hons sob peBa de imbili@o.

. 6.2.1. Os d@urcntos a[[Esentados deveÍío seÍ úrigstoÍiamede, d8 mesúl8 s€de, ou s€ja, s€ da
\:matriatodm da marriz, r dc alguna filia[ todos da mesís filiEl, com excêç& dos docurúiou q,.

são válidc pora matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato s€ú celebÍ8do
com a sedc $É aFEsÊntou a dcum€trtaÉo.

6.3- RELATTvA À HABTLITAÇÀo JuRiDtcA:
6.3.1. CóÍia de Cédula de ldentidade e CpF do Sócio (s) da empÍEse, I
6.3.2. REGISTRO CDMERCIAL, rn caso dc errpesa pessor fisica, no regisrro publico de ernlesa
ÍneÍsantil dÍ Jüna ComeEial; devendo, no caso da licitante seÍ r sucuÍssl, filirl ou agência, aDÍesêntar
o rrgisíro da JuDta ordc opcra com avcrboçâo Do rcgisüo dr JuDta orlê t o sodc r rtEaiz
ó-3.3. ATO CICNSTITUTNO, ESTATUTO OU CONTR,ATO SOCTAL CON§OLIDADO ErN VigO[
devidsmente Ícgistrsdo no ÍEgistÍo Éblico de empresa meÍcântil da Junra comercial, em se tratando
de sociedades enpEsriLrias c, no caso de sociedades por açõcs! acompoDhado de docuÍícnlos de
eleipo de seüs aÀninisuadores; denendo, no caso dâ licibnte ser a $rculsal, filial ou agênciE,
aflscnt!Í o rEgi_sfro da JuDb ondc oplra cotn avstü{ção Do ÍÊgisuo dE Junta oDdc En sede a m8fÍiz
6.3.4. INSCRIÇAO Do ATO CONSTITUTM, Ílo cEso de sciedEd€s simples - exceto coopeÍrrives
- m C.artô,eio de EgistÍo d&§ Pess@s furiôcas acomFnhada de prova da diraoria on exercicio;

llEFE|Till DE .

in"I Icures  r-=---- --~ P-1 W— “M == a
Q §

a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente. Obrigatorio somente para a
licitante vencedora da licitacao. Neste caso, os dados bancarios poderfio ser apresentados apos o
julgamento da licitacio;
b) Nome do proponente, endereco, telefone, identificacio (nome pessoa fisica ou juridica), aposicio
do carimbo (substituivel pelo papel tirnbrado) corn o n° do CNPJ on CPF;
c) Relaqio dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissio, endereco completo, incluindo Cidade e UF, cargo
e funcao na empresa, bem como copia do documento que da poderes para assinar contratos cm nome
da empresa Obrigatorio para a licitante vencedora da licitado. Neste caso, os dados poderio ser
apresentados apds o julgamento da licitaeio.
5.13- A Carla Proposta final consolidach deveré conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1,
inclusive retratar os precos unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando
todos os itens, atualizados em consonancia com o preco obtido apds a fase de lance/ncgociacio.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
6.1- Os interessados, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada
clc art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-50 a presente licitacio mediante a
apresentaeao dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serao analisados pelo
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. - Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos dc habilitacio exigidos no edital, proposta com a descricio do objeto ofcrtado e o preco,
ate a data e o horario estabelecidos para abertura da sessio publica, quando sera encerrada tal
possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletronico (upload), nos formatos
(extensdes) “putt”, “doc”, “xls“,“png“ ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para each arquivo,
conforme regras dc aceitacio estabclecichs pela platafomia www.bbmnetlicilacoes.com.br.
OBS‘: Os licitantes poderao retirar on substituir a proposta e os docurnentos de habililacao
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessio piiblica. (Art. 26 § 6° da Lei 1002412019)
OBS’: Havendo a necessidade dc envio dc documentos de habilitacao complementares, necessaries
a confirmado daqueles exigidos necte Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a
encaminha-los, em forrnato digital, via c-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
6.2.1. Os docurnentos apresentados deverio ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da

\-rmatriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos documentos que
sio validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebrado
com a sede que apresentou a documentado.

6.3- RELATIVA A HABILITACAO JUPJDICA:
6.3.1. Copia <1: Cédula de ldentidade = CPF do Socio (s) da empresa; K
6.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso dc empresa pessoa fisica, no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante sera sucursal, filial ou agéncia, apnesentar
oregistrodaJuntaondeoperacomaverbacaonoregistmdahntaondeternsedeamatriz
6.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidainente registrado no registro publico dc empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de documentos de
eleicio dc seas administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentaro registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tan sede a matriz
6.3.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIV0, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartorio de registm das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

A1
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou sgência, 8pÍesentar o ÍegisÍo no C8íóÍio de
rEgrsto das Pessms Juídicas do Esu{ro otdc opêra com averüoçío no Cartôrio oírde tem sedç a
mrtriz
6-3.5. DECRETO DE ALffOpJzÂçÀO, em s€ trahrdo dÊ emFlsa ou sociedâdc esfargeiÍa cÍn
frrrcionüÉnro no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO pARÂ FUNCTONAMENTO
expedido Flo ôÍgào competeDte, qurrdo a Etiüdade assim o exigir.
6.3.6. cERTIFIcAm DA coNDIÇÀo DE MICRoEMPREENDEDoR INDIVIDUAL (ccMEI),
tipo curpesarial que se equipan ao emptsário individul, conforme Lêi ComplemenbÍ n. I 28f2008,
devidamente disponibili""íl^ imegÍslmerte em ,mbie e virtual, por meio do
sitio www.

ó.+ RELATwA À REG{iLARTDADE RscAL E TRÁBALHISTA:
ç6.4.1. PÍow de itlscÍifo oo Cadastro Naciooal dc pessoos Júdicas (CNPO;

6-4.2. PÍova de ül§criÉo no cadasfo de oontibüntes municiDat ou esüdual, se houver, rchtivo ro
domicilio- ou sedc do licitante, psÍtitrcoE ro scu ramo de Etiüd8de e compadvel com o ójeto
coÍE8hr8l;
ó.4-3. Prcva & rrgd.Íidadc pcÍa cdD s FürrdE Fcderat, Esarhnl e Mrmicipol do dmicilio ou scde
do licirÂnb.
a) A conrprovaÉo dç reguluirladc pera com a Fszcndr Fed€Íat dsv@Á sÊr fÊita aúsvcs da csÍtidâo
de ÍegultÍids& de Débitos rÊlalivG a Créditc TÍibúáÍios FedeÍais e à Diúda AtivE d8 União
(CND), ernitidas pela Rec€ita FodêÍal do BÍasil na forma da portsria Conjuta RFB/PGFN Do t.?51,
de 2 & outubrc de 20 14;
b) A compwação de regularirhdc pera oom a Fazeoda Estadual dsv€nô seÍ feita aravés de fuidio
Consolidada Negativa de Débitos irlscÍitos nr Diúda Ativa Esrartrnt;
c) A comFovado de rcgulaÍid8ê paÍa cotl a Fazerda Municipal dcvcrá seÍ êita afâv€s d€ C€ítidio
Consolidrdr Negdiva de Débitos insctitos m Divida Ativa Municipl-
6.4.4. PIov! de sit Co Íeguhr peÍarE o F Ddo de Garanüa por Tànpo dÊ S€Íviço - FCTS, atrôvê
dc Ceíificaô & Regulüiôd€ de Situado - CRS;
6.4.5. PÍov8 de sihnçio rEgülsÍ peÍatrtc r Justiçr do TrEbalho, atrEvcs ds CcÍtidão Negativa de
Debitos Trsholhisús CNDT conforme Lei l2.44f,l20l I

OBS: Caso não seja declarado o pÍszo de vslidade da cenidâo €m seu conteÍo, será considcÍado
de 30 lnnta dias da sua emissâo. ParÀ efeito de sua vslidade

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÀO ECONÔMCGFINANCEIRA: h
6.5. I . Bdanço Ftrimonisl e detnonsE ções conrÁbeis (DRE) do último exercicio fiscal, já áxilveis
e Eprcs€nbdc ru forma da lei, dcvi&mqrte registrrdo m junta conrcrsiEl da scdÊ da licitüllq
scomponhado dos reÍmos de abeÍtun e de enceÍrsmento do Livm Diário - estes rennos deüdEmente
rEgisE d6 E Jr[tt Co rscial - colrsranô afuda, no bolanço, o número do Livro Dirinb e das fulhas
ms quais sG achs úülscÍito, que cr,trpíwern I bc situa{ío furncqira da emprlsa, com üstas 6
comprcmissos que Eú de assumir caso lhe seja adjdicsdo o objeio licitado, deúdamentc assinrdo
pqlo cortrdq tcspoosável, sendo vedada srn subctituiÉo por' üqlsDcáes ou bohrçc trwisôrio§,
podendo ser olslizdos por lndices oficiris quando ercerradc lú mais de 03 (t€s) m€s€s da dals de
agEsútado da Foposfri
6.5. l.l. Scrlo corsidcodoo como nr bnnr ô Lci, o Blhnço püÍimoniel c Demoftsn4ô.s Contlbcis
assim ip.cscnhdos:

OBS:
consol

deveÍIo est r acompslrhados de todss as slteÍaçõis ou daOs documentos acima
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro no Cartorio dc
registrodasPessoasJuridicasdoEstadoondeoperacomaverbacionoCarto11oondetem sedea
matnz.
6.3.5. DECRETO DE AUTORIZACRO, em se tratando de empresa ou sociodade estlangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgio competcnte, quando a atividade assim o exigir.
6.3.6. CERTIFICADO DA CONDICRO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI),
tipo empresarial que se oquipaia ao empiesario individual, conforme Lei Complementar n° 12812008,
devidamente disponibilizada integralmente em arnbiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoemp|'cendedor.gov.br,

| OBS: Os documentos acima deverio estar acompanhados de todas as alteracoes ou da I
consolidaciio respectiva.

6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
v6.4.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pssoas Juridicas (CNPJ);

6.4.2. Prova dc inscrifio no cadastro do contribuintes municipal ou cstaduai, sc houver, relativo ao
dornicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
6.4.3. Prova dc rcgularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do licitantc.
a) A comprovacio dc regularidade para com a Fazenda Federal devera ser fcita através da Certidio
dc regularidade dc Débitos rclativos a Créditos Tributaries Fcderais e zl Divida Ativa da Uniio
(CND), emitidas pela Receita Federal do Bmsil na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN 11° l.?5l ,
dc 2 do outubro de 2014;
b) A comprovacfio dc rcgularidadc para com a Fazenda Estadual devcré ser feita através dc Cenidio
Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de negularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita atmvés de Certicflo
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
6.4.4- Prova dc situacio regular perante 0 Fundo dc Garanlia por Tempo dc Servico — FGTS, atmvés
dc Certilicado dc Regularidade dc Situaflo ~ CRS;
6.4.5. Prova de situacio regular perantc a Justica do Trabalho, através da Certidio Negativa dc

\-Débitos Trabalhistas _ cum, conforme Lei 12.440120] 1.
OBS: Caso nio seja declarado 0 prazo de validade da certidio em seu contexto, sera consideiado ‘
o prazo de 30 (tzinta) dias da sua crnissio. Para efeito dc sua validade.

6.5- RELATIVA A QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: %
6.5. I. Balanco patrimonial e demonstracfies contaheis (DRE) do ultimo exercicio fisu1l,ja exi veis
e aprescntados na forma da lei, dcvidamente Icgistlado na junta comcrcial da sede da licitante,
acompanhado dos tennos dc abcrtura e dc encerramento do Livro Diario - estes tennos devidamente
registiados nalunta Comercial— constandoainda, no balanco,o ninnao do Liv1'oDiariocdas follns
nos quais se acha tmnscrito, que comprovem a boa situacio financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que tera dc assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto licitado, devidamcnte assinado
pelo contador responsavcl, sendo vedarh sua substituicio por balancetes ou balancos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais dc 03 (trés) meses da data dc
aprcsenlacio da proposta;
6.5. Ll. Serlo considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstraeoes Contabeis
assim aprcsentados:

'\
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s) Sociedades eínpÍ€sadais eÍn geral: Balanço porÍimonial e demonstraçõ€s conúbeis (DRE) do
último exqcicio fiscal rcgisEado ou &üenticado na Jl[lh ComcÍsi8l da sede ou domicilio da
LicitrnE, empanhsdos de c,ôpir do teÍmo de abeÍtura e de etrceÍrarnento do Livm Diário do qual
foi cxbaÍdo.
b) Saiedades qngesárüs, especifican€nte no caso de soci(dades anôniÍms regidu pela Lei n".
6.40416: rEgisbados ou EúclrticEdoc nr Juntr CoreÍcial da scde ou domicllio da licitrnE: ou
pülicados ru imFcrua oficial da Uoiâo, ou do Estrdo, ou do Distito Federal conforme o lugar em
$E csiEja §Ordr a scdc da comFnhi.; oq EiDda, em jorml dc grsn& ciÍruhção edr'trdo rn
localidr& on qlE está s sede dr oompsnhiê,
c) Socieda& simples: rÊgisEados no R€gisúo Civil dÀs Pessos juÍidicas do local dc sta sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos dÊ sociedade empítsí[ia deverá sujeitar-se às mÍmÀs fi:od&s
paÍ8 as sociEr.des enpÍEsáÍial
d) As emp(€sss constituidas á menos de um ano: dev€Éo aprcsentaÍ demonstrativo do Balanço de
.Cbaítur., dci,idan€otç rcgisrÍados ou auEtticado6 rls JutrtE Comeroial do domiilio dr LicibDte

\- "oqrpu+ô 
d6 úeflnc de abeÍlús e dÊ emenEmetÍo do LivÍo Di&io - estes EÍm6 devidsmenlç

rcglslÍ8dos na J(Írta ComeÍsial assimdo pelo sócio-gerente ou dirEtoÍ e prlo cottador ou owo
trofissional equivalerúe, devidametíe Íegisirâdo no Conselho Regioml de Cootabilidade.
6.5.2- EntendêsÊ $!e r expÍessão'Bs foÍtr!8 da lei" constante no iEm 6.5.1.1, no minimo: balanço
palrimodal c DRE Íegisto m Jlnlta CoÍn€Ícial ou ôÍgão compets e, teÍmc de abeíura e
€ocerÍamellto).
6.5.3. As códÂs dsveÍão ser origirúrias do Livro DiáÍio &vidúlede foonalizado e regi*ado.
6-5.4. A enFcsE oÊnte pelo SisterDâ Público de Escriturçâo Dgital - SpED poderá apesentâJo
tls 'ToÍmt da lei".
6-5.5. Entendo.se qlE a expcssâo 'tu forma da l€i" constante m ircrn ó.5.1.l - cllgloüo, m minimo:
a) Balanço Parimooial;
b) DRE - Demonstraçio do Resulfado do Excrcicio;
c) TeÍmos de 8benura e de encerramenoi
d) Rccibo de enúegÃ de escÍiturâdo coftibil digit l (Parô efEiro o $E dcrermim o Art 2" do Decrero
N" 9.555, dÊ 6 de oovembro de 2018);
OBS: A aut€nticado de livros contátrds das pesmas j urldicas nio sujeitss ao Registo do Com&ciq

, @erá ser feitr pelo Sisúena P(ólico de BcÍiturrÉo Digital - SFd, iníituído pelo DecÍ€to n" 6.022,
Vdc 22 dc jsnciro de 2(x)7, por mcio dr alrEseatação de escritur4âo conüíbil digitat, m fomra

€strbelecida pels Secrctaria da Receits Federal do Brasü do Miristério da FazendÀ (An. l" do
DecÍBto No 9.555, & 6 de novcínbro dÊ 2018)_ Íl
6.5.ó. As cóÍiÀs devBÍao ser qigiúÍias ô LiyÍo DiáÍio consinÉ ô SPED. &
6.5.7. A EscÍituIasão Digibl dsv€Nti est8r de eordo csn as Imüuçôcs NoÍmativas (RFB no
14202013 e RFB n" 1594) qrc aatrm do Sisrems público de EscrituÍação Digitrl - SpED- para
Eaiores infomrções, verificar o site www-rcccib-gov.br, no linl SPED. Ficando a exigência de
aÊesênh{ão do Bdanço Psfrimooid do ri'lrirno exercicio saial, a ser apresentaô no pr&.o que
dct€ímira o Ert Í das lnstruçôes NonlEfivas da R-FB, beírr co.oo o qrr dctcrrnim a Jurispnrdêrrcia
ro Acórdlo TCU nô 2.669/2013 d€ Íelarqir do Minis:tÍo ValmiÍ CEmpelo.
ó-5-8- Se oeccssária a alualização ô bolanço, dev€Íá seÍ apÍeseÍúsdo, juntrmeote coín c dGutrÉnto§
em apreço, o mernorial de cálculo coms;lortdcnte.
6.5.9. APTESCI|ITÍ CERTIDÃO NEGATIVA DE FAI-ÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
epcdida pelo disntuidoÍ d8 sedc dr p€ss6 juridbs, dÊotro do fazo dc vali.t-L;

Írr..l. lrit ?.? lac,

,4.\
REK‘F3§.BAI|?.ll.§

a) Sociedades empresaiiais em geral: Balanco patrimonial e demonstraeoes contabeis (DRE) do
ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
Licitante, acompanhados de copia do tenno de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual
foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela Lei n°.
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da lieitantc; ou
publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande cimulacao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade ernpresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas
para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverfio apresentar demonstrative do Balance de
Abertura, devithmente registrados ou autenticados na Junta Comencial do domicilio da Licitante,
aeompanlmdo dos tennos dc abenura e dc enceriamento do Livro Diario - estes tennos devidamentc
registrados na Junta Comercial assinado pelo soeio-gerente ou diretor e pelo contador ou outm
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
6.5.2. Entende-sc que a expressio “na forma da lei" constante no item 6.5. 1 . I , no minimo: balance
patrimonial e DRE, registro in Junta Comercial ou organ competente, tennos dc abertura e
encermrnento).
6.5.3. As eopias deverio ser originarias do Livro Diario devidarnente fommlizado e regisnado.
6.5.4. A empresa optante pelo Sistema Publieo de Escrituraqio Digital - SPED podeia apresenta-lo
na “fomia da lei”.
6.5.5. Entende-se que a expressio “na forma da lei” constante no item 6.5. 1 . I - engloba, no minimo:
a) Balance Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Terrnos dc abertura e de encerramento;
d) Recibo de entlega de is-crituracao contabi! digital (Para efeito o que detennina o A11. 2° do Decreto
N“ 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nae sujeitas ao Registno do Comércio,
podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragfio Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022,

y - - . - 0de 22 de _|I.DClI'0 de 2007, por meio da apresentacao de escntwacio contabil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l° do
Decneto N“ 9.555, de 6 de novernbro dc 2018). A’
6.5.6. As copias deverio ser originarias do Livro Diario eonstante do SPED.
6.5.7. A Escriturafio Digital devera estar de acordo com as lnstruefies Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° I594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracio Digital — SPED. Para
maiores informaefies, verificar o site www.reoeita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balaneo Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstrueoes Normativas da RFB, bem como o que determine a Jurisprudéncia
no Acordio TCU n° 2.669f20l3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
6-5.8. Se neoessaria a atualizacio do balance, devera ser apresentado, juntamente com os documentos
em apreco, o memorial dc calculo correspondente.
6.5.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPERACAO JUDICIAL
expedida pelo distiibuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade;
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6.5- 10. Fica dispensado da aprçsentaso das exigênciss preüías rcs irens 6.5.1 8 6.5.? desle tópico
a figura do Microerrlrcendedor IndiüôBl (MEI), devendo compovar e aprcsrtar as dsnais
exigências

6.6. euAlrFrcÀçÃo rÉcNlce:
6.6-l- CollrFovrgio de apidio pera descmpenho dc Etiüdade pertircnE e cornpúvel em
car&leÍlíicas cofli o ójefo d8 licitsÉo, eüvés de afeíEdo foÍn€cido por pessos j,Íidiú de diÍEito
piblico ou pivrdo, ernitido em pepel tirnbrado do iírgâo emissoÍ consta"ao o perioao Oa cxecuçao
dos serviços, de modo a comprovar qrc a liciüroÉ já er(€cuaou os serviços do objco deste cditrl ou
outro s€melhante, bçm como prova de ateDdimento de requisitos prcvistos cm lei especial, quando
for o caso. O atcstado deverá seÍ datado e assinado por pcisoa flsià identificada pelo nomé i cargo
excrcido ns entidade, estsndo às infoÍmações suj€itls à confeÉncis pelo (a) pregoeiro (a) ou que,-m
este indicar. Os atestados deveúo estaÍ necessariamente em nome da-licitsnte.
ó6.2. Certificado de Registro no DETRÂN da Sedc dâ Licitsdê, nâ foÍtru do AÍt lO9 do Código
Nrcimal dÊ TÍârrsito.

o.z - oEtrlats E ccÊ}.lcles,
ó.7. L Deçlaração de que:

l^rylT!9 * !lf, crn clmprimçnto ao esabelccido na Lei n" 9.tí, de 211011999, Frbticada no
DoU de 2&l{y1999, € so irEiso )Oofllt, do aíigo 70, da Coruiir({o Fcdcral, nâo anprega nrrres
dc 18 (d€z{rito) anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insâlubrB, nem €tnpÍega mcnores ae fO
Íkesyis) gos sm tràbalho algum, salvo oa condiÉo de aFeÍdia a p6íir de l4iqruorze) anoc;
b) DeclaÍaÉo de coflh€cins o de todc os parârnetros e jkrnemos á" aerri.iroç1" ao **iço 

"rr-oferlado c qrc sa pÍopoda al€dc itrtegÍalrllcrúe aos requbitos constantes no cdital;
c) Dcclatado sxpÍÊssa de integral concudância com os teÍrDos do odihl e sqls atBos;
d)_Declazção, sob as penalidades cabíveiq dc inexistência de fato supcÍvedefi€ impcditivo dslubiliry, ficando oente da obÍigaroÍiedade de declarar eosÉrcias posieÍiores, (an.32: §2", da Lei
t't.66á,193);
e) Caso n o seja docltrado o píazo d€ validade da certidão, será consideÍâdâ apems a $re úveÍ sido
enitida no máxinro aé 30 (trirts) dias arí€s d8 .r-t8 do inicio da disptí&

r 6-7 2 Se o licilrltte for a MÂTRZ, todc c docüm€ntos deveÍto eíaÍ em nome da malriz, sc foÍ a\/ RLIAL, todos os documeÍúos dcveÍão estrÍ crn nome da filial, excÊto aqrrles docrmcntos qrr, pela

!4qna Datrll€?, c&lprovadamente foÍqlt emitidm some e sm *me áb.*ir;
ó.7.3. Caso o liciardc pÍetEda quc uma dc suas filiais/mafriz qrrc ntro o participorúe dcsta licitado,

;Jff;:;:ffiffiffffi*:ffiffi§.
PEQUENO PORTE (EPP) e os microernpeendedocs indiüdrnis (MEl);
ó.8. | . Nos teÍmos dos úts. 42 e 43 &, ,.ei ComplementaÍ n" t 23106, as MEI, ME e Epp, deveÍâo
aryE1'rúrÍ toda E doclttnfltaç{o cxigid. rD Edit L n§tlo qlE eía EFesente algrmra re*ição com
ÍEIaÉo à rwulaÍidadc fiscal e trabslhiíâ:
a) Hav€ndo dFma ÍestÍiÉo clm Í€laÉo à ÍegulaÍidad€ fiscat e trâbalhista s€rá assegurado as MEI,
ME c EPP o prszo dc 05 (cfuic{) dias ú{eis para a su8 ÍegulsÍização, Furogávd por ;g,raf pcríodo
T€diarteju!Íificativa r€mpe§riva e a€eita pelo (a) pregoei; (a), rus t"rros ao 5 f", "rt 

15, do m€smo
disposiúvo-m Lci Cornplcraerlar n1 l23lfrú,cujotermoioicial conerponaot ao ntonreúto cÍn guc
alícit tu fot &laÍú vencedora do ccrtaore, para a ÍrgulaÍizado da Oo"rrlt'nraçgo, pugarn r*o o,

!lEFE1TlIll at E’CRATES -F-----~ ---- '-- W—_gi“-“ " ”
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6.5.10. Pica dispensado da apresentacao this exigéncias previstas nos itens 6.5.1 a 6.5.7 deste topico
a figura do Mieroempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais
exigéncias

6.6. QUALIFICACAO TECNICA:
6.6-1. Comprovacao de aptidio para desempenho de atividade pertinente e oompativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de direito
publieo ou privado, emitido em papel timbrado do urgio emissor constando 0 perlodo da execucao
dos services, de moclo a comprovar que a licitante ja executou os services do objeto deste edital ou
outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisites previstos em lei especial, quando
for o caso. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa flsica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando as informacbes sujeitas a conferéncia pelo (a) Pregoeiro (a) cu quem
este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
6.6.2. Certificado de Registro no DETRAN da Sede da Licitante, na forma do Art 109 do Cbdigo
Naciorial de Transito.

6.1 - DEMAIS EXIGENCIAS:
6.7.1. Declaracio de que:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27110/1999, publicada no
DOU de 2811011 999, e ao inciso XXXIIL do artigo 70, da Comtituicao Federal, nao emprega menores
de 18 (dezoito) anos cm trabalho nolurno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores dc 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elernentos da descriminacao do sen/ico a
ser ofenado e que sua proposta atcnde integralmente aos requisites constantes no edital;
c)Declmadocxpressademmgralwnmrdamiammostamosdoeditaleseusmnxos;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilimcao. ficando ciente da obrigatoriechde de declarar oconéncias posteriores, (art.32, §2°, da Lei
rt’ 8.666/93);
e) Caso nao se_ia declarado o pram de validade da eertidao, sera considerada apenas a que Liver sido
emitidano 30(trinta)diasan1esda data doiniciodadisputa
6.7.2- Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for a

\-FlLlAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
propria naturea, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.7.3. Caso o licitante pretenda que ulna dc suas filiaislmatriz que nao o participantc desta licitafio,
execute o firturo contrazo, devera arresentar toda documentagflo de ambos os estabelecimentosk

6.3. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microemprcendedorcs individuals (MEI);
6.8.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123106, as MEI, ME e EPP, deverao
apresemartoda a documentacio exigida no Edital, mesrno que csta apresente alguma restrido com
relado a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo algmna restricao com relacao a regularidade fiscal e trahalhista, seia assegurado as MEI,
ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual periodo
mediantejustificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo
dispositivo na Lei Complernentar n°. 12322006, cujo termo inicial correspondent ao memento em que
a licitante fordeclarada vencedora docertame, paraa regularizacaoda documentacao, pagamento on

-._,_,__,..
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porcelamento ô débib, e emissão de wentuais cenidôes rcgativas ou positiv8s com eGilo de
c€ítidão n€gativa-
b) A rÉo regularizr{ão dr documemaçao no pÍazo Fcvisto eims inDlicaÍá m dec8dênci8 do diÍeito
à co Ílfado, scín pí"juizo dÀ5 sr'ções Fçr.istas m aí. 8l dE Lei 8.666r'93, seodo facufbdo â
AdministraÉo convocar os lic aífes Í?trrncsccntes, m ordcrn dc classificação, paÍa co[trataÉo, ou
rvogar a liciração.

z. »a srssÂo púsl-tcA Do pREcÃo:
7. I O PÍEglo sená do tipo Eldôrico o qusl seÍá Íealizrdo crn s€ssâo p.íülic! por meio ds INTERNET,
mcdiaDre çondiçôcs de seguruTa - cÍiÉogrEfia e sutsaticsção - Grn todas-a5 srus fascs rúavcs do
SisEma de PÍegtu Elerôoico (lic@ões) de Bolsa Brasiteira de Mercadorias - BBM.
7.1.1- O Sií€mE dc prcgfu eletônico da Bolsa Brasilcira dÊ MercadoÍias-BBM ê cêÍtificado
digitElmenre IDr aúoridade cÊnificadoÍr no àmbito d8 In.fr8-est!ÍuÍ8 de chaves priblicas Brasileins
-ICP BÍsil.

çr^ | 2- ps hrbalhos seÍão conduzidoc por sewidor da prefeatura de Crareús/C€, designado corno
PrcgoerÍo, m€dianE a inseÍção e modtoÍatneDto de dados gerados ou traDsfeÍidos pora o rplicafivo
'Licitaçõês públicas" col§ütrte da Égim eleiÍônicâ da Bolsa Brasileira de MercldoÍiss - BBM
(híp://www.bbtnnedicitEcles.com-br).
7. | .3- o licit Dúe poderá enviar as infornações da cüta pÍopoe comeÍci8l e participar das disprías
atraves do sisEm elcúônico atraves ô seu rcFesenboÉ dcvidünentE credenciaao afnv,X ao ú.mo
de adeslo
7.2- A- ponicipgo no Prcgio Elêtrrülico dar-se-á por meio da digitrçào d8 senha pessoal c
idÍ8rsfcrivel-do licitsnte ou do Íep.serúsnte credenciado e su@trnie encaminhamenro da carta
Ptopo«a inicial dc pços e scus aacxoq cxclrsivamenE por rneio do sistcrm elct6trico ohseÍvado
ss cordiça,es e limires de dara e hoúrio esrabelecidm.
7.3- ABERTITRA DAS CARTAS PROPOSTAS: A portir do horário prEvisto no cditrl, EÍú inicio à
far púlrlicr & Pregão Eletrônico, com a divulg"+lo das proposas'de pÍ!ços rEcebidfs pelo sitio
Iri^irdicado, e.ssando ao pÍegoeiro a svaliaÍ a aceitaUiliaaae Oas p,ropostas.
7-3.1 - AbeÍrs r etrpa campetitiva, os Íepíeseírnt€s dos licft;núÀ &verão eshr oonec{sdo§ ao
sisEms Frr participü da sessão de lancq- A csda larce o&Ítrdo o Frticipsnb srd irnedirt rnffte

. infomado de seu ÍecebiÍnento e r€spec{ivo hoúrio ê rcgisrro e valoi.
\-7 3 2 - hrô-efcito da dispro de peço§, 8s prop6las cncaminhrdas eletonicâtlrenb Flos licitâna€s

seÍão consideÍadss larrces.
7.3 3 - o licitante som€ntç poderá oftreccr lancç de valor inferior ou percent.ar de dcscorto superiq
m úftimo por ele ofeÍt do e Íegistàdo pêlo siíemâ-
7.'l - corn o i,tuito & confcrir cereridadc à oondugro do Foccsso ricitrtôdq é pqmitido Eo pr€gociro
a rbeÍturs e geÍeÍriunento simulúrrco dr dispqtr de vlrios itens da mesrm licitr6o.
7.4. I - Em rEgÍa, s disputs simultsnea dc iers o|fu à ordear sequeaoial dos mesmos. Eottetsnto,
a Pregoeio @ú efetrnr a 8beúun ô disFr8 de itens selecionados foÍ8 d8 oÍdem s€quenci8l.
7.5.CLÂSSIFICAÇÀO INICIAL: Abcrtas as Caíss l,'opostas E pregoGiro wrificará8 confornihdc
das CartÊs Píopostss apÍesertadÂs, dcsclassificando aqrias quc nio ãsivcrem em coofoÍmidade com
os rcquisitos eílbel€cidos nesle Edital.
7-5.1- A dcsclassificâção de quarq*r carta proposta se.á sançne f,ndamcnada e regisrada no
sisrenq pars &ompüh8me o, em tcmpo real, de todos os PROPONENTES. - q
7.5.2- O sistErE Êrá, aurornaticatErc a odc,uçào drs Cúrrs prop*t", 

"f.ssmcaa."tfoPregcim, em ordem docrescentc de valor, e somente €stas est$ão aFÀs a panicipar da hse de hÀes.
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parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de
certidao negativa.
b) A nao regularincao da documentacio no prazo previsto acima implicara na decadéncia do direito
a contratacao, sem prejuizo das sancdes prcvistas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a
Administraéo convocar os licitantes remaneseentes, na ordem de classificacao, para contratacio. ou
revogara lici1BF50.

1. DA sEssA0 PUBLICA no PREGAO:
7.10 Pregioserédotipo Eletronicooqml sera realimdoem sessiopublica pormeioda INTERNET,
mediante condicos dc seguranca - eriptografia e autenticacio - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregio Eletrunico (licitacora) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
7.1.1- O Sistema de prcgao eletrénico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado
digitalmente por autoridade oertificadora no fimbito da Infra-estrutura dc Chaves Publicas Brasileiras
-ICP Brasil.

\“7.l.2- Os trabalhos serio conduzidos por servidor da Prefeitura de Crateus/Ce, desigmdo como
Pregoeiro, mediante a insercao e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitacfies publicas” constante da pagirn eletronica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM
(http:/fwww.bbmnetlicitacoes.com.br).
7. 1.3- 0 licitante podera enviar as informacoes da Carta Proposta comercial e participar das disputas
através do sistema eletronieo atrav’s do seu representante devidamente credenciado através do terrno
dc adesao.
7.2- A participacao no Pnegao Eletronico dar-se-a por meio da digitacio da senha pessoal e
intransferivel do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta
Proposta inicial de prccos e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado
as condicoes e limites de data e horario eslahelecidos.
7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horario previsto no edital, tera inicio 6
sessio publica do Pregio Eletronico, com a divulgacio das propostas de precos reeebidas pelo sitio
ja indicado, passando ao Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverao estar conectados ao
sistema para participar da sessao dc lances. A cada lance ofertado o participante seru imediatamente
inforrnado de seu recebimento e respectivo horario dc registro e valor.

\/7.3.2 - Para efcito da disputa dc 139995, 35 pmpostas encaminhadas eletronicarnente pelos licitantes
serao consideradas lanees.
7.3.3 — O licitante somente podera ofereeer lance de valor inferior ou peroentual de desconto superior
ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.4 - Com o intuito de conferir oeleridade a conducao do processo licitatorio, é pemiitido ao Pregoeiro
a abertura e gerenciamento simultfineo da disputa de varios itens da mesma licitacao.
7.4. 1 — Em regra, a disputa simultinea de itens obedecera a ordem sequencial dos mesmos. Entretanto,
a Pregoeiro podera efetuar a abcrtura & disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial.
1.5- CLASSIFICACAO INICIAL: Abertas as Cartas Pmpostas a Pregoeiro verificaraa conformidade
das Canas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao cstiverem em oonformidade com
os requisites estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificacao de qualquer Carla Proposta sera sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. K
7.5.2- O sistema fara, automaticamentc, a ordenacao das Cartas Propostas classificachs pelo
Pregoeiro, em ordem decresoente de valor, e somente estas estario a|1as a participar da fase de lanoes.

rrtrriruri Di F’CRATEUSr-=--~- --~ P-= M -“C “'1;
06‘ hi9?’



I Bt'RATÉU§
.,14

E G

7.ó. MODO DE DISPIJTA ABERIú (sn 32 do f,tcÍelo FederEl n . t0.024/2019): O rempo da erapade- lanç€s scrá ê r0 (de") minuros e s€rá qccÍrdda por pror.grçálra"ri ica o sistcrna
iú._r.É.:PoTtt* uou" qrundo frttar 02mms (dois miL"d p".ãã_i* dr erapo de lames(scssão pilüülca), *Dou.the dus" ouando Alo, OiroOO" «,_,í*i":'Cro*frr" u€s _ Fcc6ado-
luando 

cbegrÍ no Empo pÍogruna;b peia o encerrartEmo. Na hiFidese de haveÍ un lance de peçomenor qrr o mcrrcr laoce de preço regisrado no ssrcma, nos últimos óZroti" a" p"rr"a" deãlÇiç.áãda sêssão Fibric!, o-sisrema p.orÍográ E ÍomÍi-r*rÉ 
" 

Érp. ã r*'r,"à, eor mais o2mOos 8frtrÍ dD D@lartD do rEciíno do riltitno .nce, ,çinir;anao a co,itrgrrn ffio C"f"rrta,to, 
" 

p"r,i, aoTorFlhc ur|." q assim, sucessivarnqne.
7.6.1. O PrEgociro Em a aÉo de iniciara hse de latrces, @is todo Foccsso é autotrâtico, coofoÍnce)elrnâdo eimÀ
7.ó.2 tniciod. r frsc de fcchone o dc laDccs, 06 licitmtss são rüsados via chst !!s ssla de oêgocirdo,a linha do irem trmbérn indica essa-fase ilu 

""r,ri" 
s.ãdôÊ,i" Jli, * ünr pmnog8Éo

Âuomáttua o korc de -Dou-lte ume-, *Oou-the d*r;,;;;ãá,* 
* *

, 7.ó.3. O irt€Ívdo mínüno de diferEnça ê vslo. m" * Çqo ircidirá tanio ço rdrção asYances inrerncdiririos quarro eÍn Í€rsÉo.à ptopooa q,e cobrii" Àih.. à'ffi a*", scÍ d€ R$ $,00
fl*"tlttl3r] !11 3 t. ponígrafo rúnicó do »"",à r"a,.r ,". ió.ôiiãô'rs),.). ElrccÍrim 8 tasÊ coírpctitiva scrtr $E hrjs a FoÍrDgEÉo uúanálica pelo stuq podcri aoPregoeiro, r.scssor"ao peta eqüpe eapóio, jú6.;d.rJt"til; o Jnifio aa sesseo Éurica aettrces, em trol da corcccução do metú pfo.
7 ó Assim que a 

"'apo 
de ranoes for fimlizaÀ c o sistenr8 derecüÍ r'n emprte, coorbímc estrberece6 snigc .14 e 45 da LC t 2312006 a ferrarenu idçis a aplicrÉo rutomática do dcsernFtc ern âvorMPEPP/MEI, oonfoÍme procedimemo daathado 

" 
*g;;'---- -*"** "

!1.- ú rRÂTAMENTo DIFERENCTAm Às
PEQTJENO PORTE E COOPERATI VAS:

MICROEMPRTSAS, EMPRESÂS DE

7.7.1 - O trsfsmeúo diferenciado conferido is TtryTs! de pequeno pone, âs micÍo€mpíÉ§8s e àsç@p€rativas dc qrE Fôtsrn aL€i comprc,,€DrrÍ rzi, a" r+aíalr"à-f" õi006 e a Lei r r.488, de
]5_* 

jyn4 t 2m7, devÊú segurr o pÍocedim"rno d"sc.ito, ,"..ri.---'' 
-- -

,. ,.2 - Us hcrtüEs devcÍâo indicar no sistema eletrônico de liciüÀ antcs do cncrmitrhEmênto daúopoctr el€üônica de prcços, s sue coodiÉo d" ilrÀ;Ã-?m;;'de pequem poíe oulooFrEtiv&
7.7.3 - O lictfr e que túo infoÍmaÍ sÜ8 condiÉo anres do enüo dss pÍopostas perderá o direilo aotratame o difcrqciado.
77 4 - Ao fiml d. §êssro piblicâ de disp..r! dê lüc€s, o sistenr elcffinico detêctrÉ &Íonúic.rl,€nbas $tu8çõ6 dG ãrpiE a que se rcfenrn c §o ro c :ã oo úãia iüô'|"".r- r:32m6, de14 de dezembÍo de 2006.
7.7.5 - ConsidcÍs-se empaE aqu€l&s sfusções ctr que Es ptopostl5 sp.lsentr&s pelas micÍo€rntrt§ls,emprEsas de lcq*oo poíre e coopêÍrtivas s.jam ig.,"ü ou aré s,ir tcincoãr centol supeÍioÍEs à
rypo1tn Tir bcm ctrssificada, quanô csü #p,"p.*; l;";.;; tmrcrocm1".sar e p*sa de pe$Eno poÍrc ou coopqativ& to c,{tr.,.dodono
/. /.o - Não ocfic €mpote quardo r àemoÍa dE proposta Ínais bqn classificada pcsuir a q#çeo
3l::I-G.Ílll*" r"prEsa t pequcno pon€-ou coopcraüva- Nes.sc caso, a pÍegoeiÍo convocaÍá aâÍrematrntc a apesêntar os documerrtos de habiliraçâà, ru forma dos itensi]jao o.z aeste eaUI-7 7.7 - caso corÍa r situcEo de cmoe acscri;;;;;;-pü;;- Hvoni o rcpcseotruledt crnpÍesa de peqrrno pone, à mi:roempçso * O"-c-ftr"-r_is bem classiFrcada,
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7.6. MODO DE D1 SPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) : O tempo da etapa
de lances sera de 10 (dez) minutos e sera encerrada por prorrogacao automética O sistema
infomtara “Dou-lhe ulna" quando faltar 02m00s (dois minutos para o témiino da etapa de lances
(sessao publica), “Dou-llie duas” quando faltar 01m00s (urn minuto) e “Dou-lhe tnés — Feclmdo”
quandochegarnotempoprog1amadoparaoencenamento.Nahipotesede haverum laneedepreco
menor que o menor lance de preco registrado no sistema, nos ultimos 02m00s do periodo de duracao
da sessio publica, o sistema prorrogara automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a
partir do memento do registro do ultimo lance, reiniciando a contagem para o fecharnento, a partir do
“Dou-lhe uma“ e, assim, sucessivamente.
7.6. 1 . O Pregoeiro tern a acao de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automatico, confomie
explanado acima
7.6.2 Iniciada a lase de fechamento de lances, os licitantes sao avisados via chat na sala de negociacao,
a linha do item também indica essa fase (na eoluna Situacao) e, no caso de uma Prorrogacio
Automatica, o icone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. 0 intervalo rninimo de diferenea de valor entre os lances, que incidira tanto em relacao aos

\'1ances intermediaries quanto em relacio a proposta que cobrir a melhor oferta deveru ser de RS 50,00
(cinquenta reais). (Art 31, paragrafo unjeo do Decreto Federal n°. 1002472019);
7.5. Eneerrada a fase competitive sem que haja a prorrogado automatica pelo sistema, podera ao
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao publica de
lanoes, em prol da eonsecucao do melhor preco.
7.6. Assim que a etapa dc lances for finalizada e 0 sistema detectar um empate, conforme estabelece
os artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicacao automatica do desempate em favor
MEJEPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.7.- D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:
7.7.1 — 0 tratamento diferenciado conferido as emprcsas de pequeno porte, as microempresas e as
cooperativas de que tratam a Lei Cornplementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 dejunho de 2007, devera seguir o procedimento descrito a seguir.
7.7.2 - Os licitantes deverao indicar no sistema eletronico de licitacoes, antes do encaminhamento da
nroposta eletruniea dc PPWOS. a sua condicao de microempresa, empresa de pequeno porte ou

\_,ooperativa.
7.7.3 ~ O licitante que nao informar sua condicao antes do envio das propostas perdera o direito ao
tratamento difcrenciado.
7.7.4 - Ao final ch sessao publica de disputa de lances, o sistema eletr6nico detectara automaticamente
as situacoes dc empate a que se referem os §§ lo c 2o do art. 44 da Lei Complementar l23f2006, de
I4 de dezembro de 2006.
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situacfies em que as propostas apnesentadas pelas microempesas,
empresas de pequeno porte e cooperatives sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante nao enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno pone ou cooperative. GB‘
7.7.6 - Nan ocorne empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a icao
de microempesa, empresa de pequeno porte ou coopelativa Nesse caso, a Pregoeiro convocara a
arrematante a aprcsentar os documentos de liabilitacao, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 deste edital.
7.7.7-Casoocorraasituacaodeempatedeseritanoitem 7.7.5, o Pregoeiro convocarao rerresentante
da empresa de pequeno pone, da microernpresa ou da cooperativa mais bem classificada,
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imedirtrm€nb e por neio do sisrerm ekfiônico, a of€Ítu lmce inferior ao mcnor lance
FÍr o iEm no fazo dc ci0co minuto§
7.7-t - Caso a licitrnE convocada não aDresente lance inferior ao menor vsloÍ ÍÊgistrsdo m paozo
rcimr indicado, rs derrEis micÍ@Flsas, empÍ€sas dc pcqueoo poÍte ou cooperatiras qrr
porveaura pcsum lances ou propostrs rn sihração do item 7.7.5 deveÍâo ser convmdrs m oÍdem
dê clsssi@, a ofutaÍ lstlccs ittfeÍiq€s à m€noÍ píopost&
7.7.9 - A mirroêtnF§8, emp!€ss de peqrEno Dprte ou cooperúiva que pÍimciÍo 8prcsentrr lsnce
inftrior ao rrnor hrcc ofÊÍfrdo lla sessio de disputa scrá coflsi&rada rrÍ!írEtrnte pclo ltEgoeiro,
qrc encerrará a disputr ô item ns s81,. üÍtlal, e que deveÍá epíEsênttr I docunentr@ de hsbilitrção
c da popocfa ê Feçc.
7.7.10 - O nlo of€i€cime o de lances no prazo espocifico de«imdo a ca/ra licitante pÍodüz s
Ftcluseo do diÍÊito de apesent&los Os laoocs aFesentadoo em momento inadequado, antcs ô
inicio do Frzo €spocÍfico oü spós o seü tdímino serío comi&ndos inválirlos
7.7.1l- Crso r Foposts inicidmedç rlnis bern classificrdr, dc licitrntc neo eostadr.do como

\_ miqottrrpÍEsa, ernpr€ss de peqEno potu ou cmperativq seja desclassiÍicrda pelo Pregoeiro, por- dcsaleodimcnto so cditEl, csss Fopocfa oio é mais coasidcrada como partmcüo parr o cfeito do
empolÊ dc qrr tÍltt €sír cláusul!.
7.7.12- PErr o GÊito do cmpstG, Íto caso d. dcscl&ssifiBçâo de que tatE o itcÍn aotcrior, r melhor
píop61â passr a seÍ s dr Fóximi licitrflB do erquâdrads corno micmempí€sa, an rEsi dÊ pequeno
poÍte ou coopeÍativ{, obseÍv8do o Fcvisro m it€m 7.7.6.
7.7. I 3 - No csso de o siíema elefiSnico rúo convocar autornâticaÍre[te a micrcmpesa, empresa de
pe$teno porte ou coopentiva a hegociro o fará 8tÍ8vês do "chd de mensagens".
7.7.14 - A panir d8 coovoca{.o de qlE tafE o i&rn 7.7.13, a miçaEmpr€sa, empÍ€s8 de peqEm poÍte
ou cúFrtivo, tglÁ 48 (quarcrtr ê oito) hans pen ofcrecer foposta infcrior à entiIo nuis btu
classifrcad., atÍrvés do *cha de mensagere", sob pem de prEclusão de seu direio.
7.7.15 - Caso a micrqapesa, erngesa de peqwno poÍê ou coopetúivr exersiE o sêu diÍEilo de
afesentar pqosa infçrior 8 msis bem clrssifiwl", teú I FÍtiÍ dâ 8presentsÉo & rc -clEr dê
mcnsagcns", çofqne estabelece o ilE n 7.7.14 d€sÍe edt'bl para ernminhar a docurnentado de
hrbilitrÉo e pÍop@ de pí€ço§,
7.7.16 - O julgrmc !o dr habilitação &s micÍocÍnF€§as, €íoF€srs de pequerp poÍle c coop€rüivas

. obedeoerá aoe criéric geÍais definidos nese edital, observsÀs ss particulsÍidades de cad. p6soo
\-jltridica.

7.7.17 Haverdo algrnra ÍesEiÉo Íu cotrlpíovaÉo da Íêgulúidsde fiscal, seÍú ÀsegurEdo às
micrtmprlsas eírF€sas dc pcq|ano port e coptrativss ull pÍazo adiciooEl de 05 (citrco) dirs úteis
fI! r regul.rizdo dl docum€tül$fo, conüdos s D.Íüi dr notific.do dl iÍregultÍiôê pelo
Piegocirc. O F.zo de 05 (cinco) dias útcis podcrá ser prorogado por igual pcriodo sc hoúer
nrsnifesbção oQíEsss do iÍüeÍEsssdo antes do término do prazo inicial.
7.7. I 7. I - A rüo Ícguluiza$o da docrnncntaçIo no prszo Írwisto sima implicarà m docadêrcia do
di€ito à contudo, sern Fejutzo d.s srnÇõ.s previslâs no .Ít & da Lei t.6ó6/93, se& frcultaô
à ÂdaiaisraCo coovmr c licitanes rcrnancsccnrcs' na ordcrn dc chssificado, para cor ÍErado,
ou ÍEvogaÍ s lici@o.
7.& O siscmE infoÍmrú 8 CaÍt8 Propostt de Ínenor v&loÍ imediatamenle após o encerramento da
etrpo de larccs oq quado foÍ o caso, aÉs negocisção e docisao pelo prEgociÍo ac€rsa dr aceit4ão
ô lúce & menoÍ valor, - & '
7,9- DcchÍrdr qrr.da I ctspr compEtitivr, c@ ou sern lurccq e rea[zada a classifcação 6dl'&s
C!Ítas Pmpotu, s PÍÊgoêiro exrmiEó a eitabilidede ô primeiro classificaô, especirlmenE
qua o à c@foÍmidrde entre a Clltr ftoposta/ofeÍta de merDÍ pr!ço e o valor estimado Fr8 a
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imediatamente e por meio do sistema eletrunico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrkd‘
para 0 item no prazo de cineo minutos
7-7.8 - Caso a licitante convocada nfio apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo
acima indicado, as demais microernpresas, empresas dc pequeno porte ou cooperatives que
porventura possuam lances ou propostas na situacfio do item 7.7.5 deverao ser convocadas, na ordem
de classificacao, a oliertar lances inferiores a menor proposta
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessio de disputa sera considerada arrematante pelo Piegoeiro,
que encerrara a disputa do item na sala virtual, e que deveru apresentara documentacio de habilitacao
e da proposta de preces-
7.7.10 — O nio oferecimento de lances no prazo especifieo destinado a cada licitante produz a
preclusio do direito de apresenta-loa Os lances apresentados em momento inadequado, antes do
inicio do prazo especifico on apos o seu término serao considerados invalidos.
7.7.1 1- Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, dc licitante nao enquadrado como

-xdmicroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por
desatendimento ao edital, essa proposta nio 6 mais considerada como parumetro para o efeito do
empate de que trata esta clausula
7.7. 12- Para o efeito do empate, no caso da desclassificacao de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da proxima licitante nio enquadrada como microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6.
7.7.13 - No caso dc o sistema eletronico rfio convocar automaticamente a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperative, a Pregoeiro o fara através do “chat de mensagens”-
7.7.14 - A partirdaeonvocacaodequetratao item 7.7.l3,a microempresa, empresade pequenoporte
ou cooperativa, tera 48 (quanenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a attic mais bem
classifimda, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusio de seu direito.
7-7-15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperative exercite o seu direito dc
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, tera, a partir da apresentacio desta no “chat de
mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentacao dc
habilitmv ¢ P'°P°6"l dc vrwvs.
7-7.16 - 0 julgamento da habilitacao das microempresas, empresas de pequeno pone e cooperatives

kl obedeceru aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa
juridica
7.7.17 — Havendo alguma restricio na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado as
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias uteis
para a regularizaeao da documentaeio, contados a partir da notificacao da irregularidade pelo
Pregoeiro. 0 prazo de 05 (cineo) dias uteis poderu ser prorrogado por igral periodo se houver
manifestacao expressa do interessado antes do térrnino do prazo inicial.
7.7.17.1 - A nio regularizaeio da docurnentacio no prazo previsto acima implicani na decadencia do
direito a contratagio, sem prejulm tbs sancfies previstas no art 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado
5 Adrninistraeio convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificacao, para contratacao,
ou revogar a licitaeao.
7-8- 0 sistema infonnara a Carla Proposta de menor valor imediatamcnte apos o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, apus negociacao e decisao pelo Pregoeiro acerca da aceitacao
do lance de menor valor, E
7.9- Declarath encerrath a etapa competitive, com ou sem lances, e realimda a classificaqfio
Cartas Propostas, a Pregoeiro examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto it conformidade entre a Carta Propostaloferta dc menor preco e o valor estimado para a
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Gontât çào constsnE dr plânilba üexr m Termo de Rcferêrcü e a sua conformidade, decidindo
motivrdrD€nte a rcspêito.
7.1O, TÍatu6se de pqo Lrxeqúvcl a Pregoeiro poderá deiermimr ao licibrte qtr compíove a
cxequr'bilidade de su Carfa PÍopmta, cm prazo a ser 6xado, sob peru & deschssifica{âo.

?. I 0. I . DA AcEmÂÇÃo DA pRoposrl CLASSTICADA EM pRIMEIRo LUGAR:
a) Considera-se ürexequivel E Fopo§úa quÊ 8pr€sênte praçG globôl ou unitáÍios simbóliços, inisoric
ou de valor zm, incqnpadveis corn 6 peçc do inswros e sElórios de mcÍcado, aca€scidos dos
Í€spectiyo§ €ncarBo§" aindr qlE o alo mv@róÍio dl licihçao lÊo teflh8 cstlbel€ido limiB
minimoc, cxccto $rado sc referinm a mauüis e inst losõr§ & Fopriedade do pírôFio licitrnb,
pan c quais elc renmcie I par§ela ou à btrlidade da ÍBmurcnçâo.
b) C&so necessádo, feultaüvm€ÍE I PrBgocim ahini pÍazo dê 3üniu (tintE mioutG) pora que o
daelíor de melhor lance €Ívie ao sílril itrfoflnado prova de exequibilidade, devendo dernonsrrar
b.l ) Plüilhr cotn c cuío6 do Fodülo dc cad. itcm;

i.-b.2) Planillu cíxn custo com a logí«ica de enüegs no muDiciÍio, cvidencirndo a mno de obra
orpcgadr btm como c «rcargos aflicafu m pessoel envolvido oqr I efiurg&
c) Não sedo dÊmonsúrdE s exeqültilidsde n€stes teÍmo§, 8 PrEgoêiro desclassificará a popo«a,
convocando os lioiüntes rcman€scenbs os ord€rn dÊ clEssifics{ro aé i apuÍaÉo dc tropo6tr ou lance
vercedor qr.c aenda o rcquisito dc excquüilidr&.
d) Se a Fopo6ú oü o laDce dê Ecoor F€ço do fG oceitivet, ou se a licitane dcsr."e. às exigêocirs
habilitalóÍirs, a Pregoeirc enmimá a píoposta ot! o lüce subceqwlrte, veÍificardo a sü8
8c€itEbilidâdc e as codiçõcs de húilitsdo, na oÍdem dÊ classificâfão, e assim $rc€ssivsmente, alé
8 rpur.Éo de ümr pÍoposta at lance qrr satishça Às condirpes e eígêrrciÀs coostsmes no Edital e
scus &ro(G.
e) Ocorrendo a sitrnÉo ÍefeÍidE nesE subiEut, a pÍegoeim poM negociâÍ com s licitaíe pút qlE
seja útida nelhor poposta-
0 tlrvmô n€ccssidsdÊ, a PregoeiÍo srspetdeú a scssão, infonnanô nova data e horário pra a sua
cqrünuidadc.
g) S€ltrDÍe qlÉ I propo§.t8 Írão foÍ sitr, e snEs de I prcgoêiro passsÍ à subsêquente hrveÍá opçãq
pclo §stclllr, ô cvrírtü8| oooÍt€ocis do caFtÊ ficto, trtviío tl06 utigos 44 c 45 dE LC n.123, dc

. ?00ó, scguindose ! disciplinâ arÉs csi!üÊlcciü se for o crso.
\-7.11- O laact ofêÍtrdo dcpois dc poftrirb scrá irÍÉtndvd, nfo @ndo havcÍ dcsistàcia,

sujeitudose o licitante dcsiíênÉ às pêmlid.des consbntcs dcste cditsl.
7.12- Os licitrDtss que lpÍcscntulltt Fcec cxcessivos oq mrni&stutrc[tc iExequivcis se o
considcÍrdos Gcbssificadoq rüo sê rfuftiodo coanplcrnemrçao po§aÍioÍ.
7. I 3- CoosidcÍrÍ-sÊ{o peços mani&stunenf incxeqrdvcis aqrrlcs quc forem simbólicoq inisôrioc,
de valor zero ou immpdveis com os pnços de mercaao, rcnscidoc am rcspeúivos ficaÍgos.
7.1+ Nào scllo rdjúici,lF Cartrs hopostrs cout pÍççc superiores ac rnlorcs cstimados para r
cooúEtrÉo col§tüfie da planilha arcxr m Temo dÊ Rcferêncis-
7.15- Scr§o coosit 'adc corDpadvcis cqn os dc mercado oc peços rrgistrados qrr forcar igrlis ou

:D*l§ L11:l},tffirsrradc 
pcta Unidadc cçsorE itrhEsssda rEspoosá;d eçh chtfllrçto

7.lG Na higúrtese de desclassific{ão do licibrlte que üver aFescntrdo a oferta coo, .eío, âàr, "Prcgoeirc dorcrá rcgaiaÍ dirctamenE com o clrssificsdo subsequente para qu€ seja ot tida melhoÍ
oftrlr $r a su Carta Propostr sDEric@E ofcrEcids r fiE de cooseguir Dffi F§go, ca-so trIo
compmvNdi s cfiUafüilidade do licit]te anteriomesE classificado.
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contratacao constante da planilha anexa ao Termo de Referéncia e a sua confonnidade, decidindo
motivadamente a recpeito
7. 10- Tratando-se de preco inexequivel a Pregoeiro podera determiner ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua Cana Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificacao.

7.10.1. DA ACEITACAO DA PROPOSTA CLASSEFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos, irrisorios
ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios dc mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacio nio tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirern a materials e instalacoes de propriedade do proprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.
b) Caso necessario, facultativamente a Pregoeiro abrira prazo de 30min (trinta minutes) para que 0
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrat-
b.l)P1anilha com os custos do produto de cada item;

\_’b.2) Planilha com custo com a loglstica de entrega no municipio, evidenciando a mac de obra
empregarh bun como os encargos aplicarlos no pessoal envolvido com a entrega
c) Nao sendo demonstrada a exequibilidade nestes tennos, a Pregoeiro desclassifieara a proposta,
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificacao ate a apuracao dc proposta ou lance
vencedor que atenda o requisito de excqurbilidade
d)Se apropcstaouolancedemenorpreeonao foraceitavel, ousea licitantedesatenderasexigéncias
habilitatorias, a Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e as condicdes de habililflliifi. na ordem de classificacao, e assim sucessivamente, ate
a apurafio de uma proposta ou lance que satisfaca as condicoec e exigéneias constantes no Edital e
seus anexos.
e) Ocorrendo a sitmeao referida neste subitem, a Pnegoeiro podcra negociar com a licitante para que
seja obtida melhor proposta
1) Havendo necessidade, a Pregoeiro suspendera a sessao, informando nova data e horario para a sua
continuidade.
g) Sempie que a proposta nao for aceita, e antes de a Pregoeiro passar a subsequente, havera opeao,
pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de
2006, seguindo-se a discipline antes estabelecida, se for o caso.

‘*--¢ 7.l1- 0 lance ofertado depois de prolerido sera irretratavel, nao podendo haver desistencia,
sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7. 12- Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifiastamente inexequiveis serao
considerados desclassificados, nao se adrnitindo complementaelo posterior.
7. 13- Considerar-se-ac precos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios,
de valor zero ou incompativeis com os preeos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos
7-14- Nao serio adjudicadas Cartas Propostas com precos superiores aos valores estimados para a
contratafio constante da planilha anexa ao Termo de Referencin-
7. 1 5- Serio considerados compativeis com os de mereado os precos registrados que forern iguais cu
inferiores a media daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsavel pela el
e emissao ch referida planilha q
7. l6- Na hipotese de desclassificacao do licitante que tiver aprcsentado a oferta com menor v o , a
Pregoeiro devera negoeiar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor
olermqueaamCmmPmposmmmfiomrmmofaecidaafimdeconseguummmp'eco,mmnao
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
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?. I 7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1 - A Pngocim efcluEÍd o julgrmcrto dis Fopostas pclo cÍitéÍio de ,mcnoÍ píEço por iirrn.,
podenô emrminhEr, pclo sistem! elfiônico, contrsEopostr diftnaÍnentê ao lici-nnfc qrc fenha
aFes€rltado o lúrce de menor valoÍ poÍ iEIl, pan que seja obtido peço mclhor, bon assim docidir
sobre suE eilrÉo, ob6ervad6 os Fr6 para a execüção dos seÍviços, as especificaçôes técdças"
psrâmet oo minimos de desernpenho c de qrntidadc c demais çondições definidas nesle edital-
7.17.2 - Após o cncerrams o da sessão de disputa e estando o valor da Ínelhor pÍopostr acims do
valor de referàcia, a Prcgeiro negociará a rcduçào do treço com o sêu detentor.
7- I 7.3 - EncÊrrad! | eílpo de lances de te<sto pública e orderrdrs as oÊres, o prcgciro cootp(ovslá
a Í€gularidade dc situação do autor da rrelhor fopocta, avalirda m fonna do t)ctrero Fderal n _

10-0242019 e 8 6óó/93. A PÍego€iÍo verificaÍá.lrmbeÍn, o cumpÍim€nto &s d€mais exigêÍrcias psr8
habilitsdo conridls nos ircr|s 6.3 ao 6.2 € 7.2 dc§€ E(titsl.
7.17.4 No caso & dÊsclsssifica{ão do liciaante arrermttr e, o novo licitrnb convocsdo devcd
4Í€saoh docu[€ tação c Foposb nos trlc§trxE prâzos FEvistos Dos ileas 6.3 roó.7 e ZZ e coitrr

.- da convoca@ pelo PrcgoeiÍo atravê do cbÂt de menssgÊEl
-7.175 - A inoü6aírriDcia aos Fazos ektrcafu rcs itiu C.f - 6.7 e 7.7, ou ainda o cnüo dos

documemos & halilitrçâo e dÂ lropode dÊ Feços em desconformidade com o dispodo ,€ste editrl
eoscjanl a inEbilitldo do licitarÍe ç coqü€nE desclaasificaçio no ceíame, sdvo motivo
devida[Ente justificado e aceito lelo pÍegciro.
7.17-6 - Se a FopM ou lance de menq valor não for aceitávd, ou se o licitanE destt€ & às
exigêncils lEbilifdóÍias, o PÍBgoeirc enmimÍá a propocta ou o lance su@uent", veÍific8trdo a sua
aceitrbilidade e procedendo à sua habilitâÉo, n8 oÍdêItr de classificaçâo, e assim sucessivamente, are
a apurafo de una propocta ou lance qlE abndr ao edifsl.
7.17 7 -.Cosiderase itraceiúvsl, paÍr todG c fins aqü dispodo6" r píopostr $r rÊo atender a'
cxigfuss fir(sdas ncste Editsl.
7-17 8 - Hâveído larrces no tempo ê disFrta da sessâo püblisa, a foposta final de FEços ô liçitaíê
deremoÍ d8 melhor ofcÍta deveú teÍ seus vslor€s uniúrioc e toii ajustadc de fornu qtE oo pçc
de-cadr utn dc itens rÊo rcsulEm, !Fá§ 6 Ejtsteq inexequiveis ou iuperÊturados-
7.17.8.1. Definido o valor Íiml da p{opods, I prcgoeiro convocará ó aflematrnte poÍa 8r€xrÍ ern
campo FóFio do sisErla, no píazo dc aÉ 24 (vintc e qlraüo) hoÍ!s, a Foposa de FEç6 com c
rcspestivos valores readeqrudc ao úlümo lance ofenado.

\/7.17.9. A propostr dsveÍá scr arcxadE cm çonformidade corn o iEm 5.1 l. destre editst.

OBSERVAçOES:
a) Ns hipót€sc dÊ nlo hrveÍ e4lediflrc m dara desipsda paÍ8 a rEaliaçto do aro, este scni ÍEatizado
no pimciro ôa util zu@uenb, m mesolo horáÍio.
b) As licitades encaminharãq até a daa e o trcrário estaberecidos pors abeÍntra ds sêssâo púüric{,
cxcluiv.rÍêDle poÍ rnerb do sisema, os ôcurneítc de hrbilinso ê a poposta com a descriÉo do
otjeto ofeÍtado e o Feço.
c) O envio da propostr acompeahada doo documcntos dê habili@o oconcrá poÍ m€io dê chsvc de
ac€sso e seots-
d) os licita.ts podêÍâo rairar o. subctituir as Fopmras e oo docunentos de t,,biliffi mr eles
aprcscútados, até o termiDo do Fazo FÍa rEcebirDento. 'S\
e) Não será estabelecida, nessa etspo do ceÍtsme, ordem de classificasno 

"nr. "" 
p.oftt",

aFcsottad.s, o quc sonenb ocorr€rá rgh r rraliz{âo do6 Foccdiútos de reüúào ejulgüEnto dr Fopo6t&

\“ D ‘U/4/
rltrtirnli Br

1 ! _ ..CRATEUS -' CC {L vi

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1 - A Pregoeim efetuara o julgamento das propostas pelo criterio de “menor piece por item“,
podendo encaminhar, pelo sistema eletrunico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preco melhor, bem assim decidir
sobre sua aeeitaqio, observados os prazos para a execw;ao dos servicos, as especificacfies tecnicas,
parametros rninimos de desempenho e de qualidade e demais condicées definidas neste edital.
7.17.2 - Apos o cncerramento da sessao de disputa e mtando o valor da melhor proposta acima do
valor dc referencia, a Pregoeiro negociara a reducao do [IOQ0 com o seu detentor-
7.l7-3- Emerradaaempadelanceschsessiopublicaeo|demdasaso1iems,oPmgoeim compnovara
a regularithde de sitmcao do autor da melhor P"°P°$18- avaliada na forrna do Decreto Federal n°.
10-024/2019 e 8.666!93- A Pregoeiro verificara, tambem, o cumprimento das demais exigencias para
habilitaeao contidas nos itens 6.3 ao 6-7 e 7.7 deste Edital.
7.17.4 - No caso dc desclassificaeao do licitante arrematante, o novo licitante convocado devera
apresentar documentacao e proposta nos mesmos prazos pnevistos nos itens 6.3 ao 6-7 e 7.7, a contar
_da convourcao pelo Pregoeiro atraves do chat de mensagens.
7.17.5 - A inobsewancia aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda 0 envio dos
documentos dc habilitacao e da proposta de precos em desconformidade com o disposto neste edital
ensejara a inabilitacao do licitante e corlsequente desclassificacao no certame, salvo motivo
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.
7-17-6 - Se a proposta ou lance dc menor valor nao for aceitavel, cu se o licitante desatender as
exigencias lnbilitatorias, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitahilidade e procedendo a sua habilitafio, na ordem dc classificacao, e assim sucessivamente, ate
aapuraciode umapropostaou lancequeatendaaoedital.
7.17.7 - Considera-se inaceitavel, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que nao atender as
exigéncias fixadas neste Edital.
7.17.8 - Havendo lances no tempo dc disputa da sessao publica, a proposta final de precos do licitante
detentor da melhor oferta devera ter seus valores unitarios e totais ajustados de fcnna que os precos
dc cada um dos itens nao resultem, apes cs ajustes, inexequiveis ou superfaturados.
7.17.8-l. Definido o valor final da proposta, a Pregoeiro convocara o arrematante para anexar em
carnpo propio do sistema, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de pecos com cs
respectivos valores readequados ac ultimo lance ofertado.

\./I-17-9. A proposta devera ser anexada em conformidade com o item 5.1 I. deste edital.

OBSERVACOES:
a)Na mpotecederflohaverexpediememdamdesignadapamarealincaodoamestesem realiudo
no primeiro dia util subsequente, no mesmc horario.
b) As licitantes encaminharao, ate a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica,
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitagfio e a proposta com a descricao do
objeto ofertado e o preco-
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitacao ocorrera por meio de chave de
acesso e scuba
d) Os licitantes poderio retirar ou substituir as propostas e os documentos de lmbilitaeio por eles
apresentados, ate o termino do prazo para recebimento- g
e) Nao sera estabclecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as pro
apesenmrhgoquemmmmmoneraaposarealincaodospowdimmtosdenegmiacaoe
julgamento da proposta-

%+\\;\§‘
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0 Os documemos que compõem a píoposta e a húilitaçâo da licitante melhor classificada mmente
serão disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e pora acesso público apos o enc€ÍrâmÊnto do
envio de lances.

7.1& ENCERRAMENTO Oa SESSÀO: Oo sessâo do PÍegão sêrá lavEds 8ta circunslânciada. que
meaoiomrá os licitrntes çrcdenciadoq as Canas kopostas escÍitns e veôais sucessivoq na ordem de
classificaÉo, a análise da documentaçâo exigidâ pora hbilitâÉo e os Íeeursos inteÍpoíos devendo
sÊr s me§[na úÍigaloÍiatnente assinâda, ao fiDd, pelo PÍegociro e sua F4üpe de Apoio.
7.18.1- Ao firul da ses§o, caso iüo l\i! inteIção & inteÍposiÉo dc ncurso e o pcço final scja
cmpadvcl cür os Ít€los dc mcrcado Fcvislos pora a contsataçâo, será feib pelo Pregoeiro a
ldjudicaÉo so licitsnte d€clarado vêncêdor do cêrtrme e encÊnadr â Íeuniào, apôs o quq o pÍocesso,
devidamcnte üstruldo, ser{ elcaminhedo:
r) eo Prcgoeim, p.n frns de análise e porectt
b) e depois l(s) Soqtlaria(s) corDpêtentss pon homdogroào e sub,s€qüene fornalizagâo da Conmo.

\_ 7.19- SUSPENSAO DA SESSAO: O PÍÊgociro poderá, poÍã analisar as Cartas PÍopos1ãs de pÍeços
- e seus anexos, os documentos de habilitação ou oütÍús docrÍrcnto§, solicitaÍ poÍsceÍes recnicos e

suspender a sÊssão pora rcdizago dc diligêrrcia a fim de obter melhoÍes subsidios para as suas
&dsõcs.
7. 19- I - O PrEgciro podenÉ! pora amlisar,s C{tas PÍoposfas de pÍsços e seus anexos os docurnerto6
de habilita@ ou 0üú06 dEuDento§, solicitaÍ pareceres tocnicos e suspeder a sêssão poÍa ÍEalizado
de diligência a firn de otrer melhores subsidios pora as suÀs docisões.
7.19.2- No cáso de desconexão do Fegoeiro no decoÍrÊÍ da ctapa de lances, s€ o sistema eletônico
perm,n€cer ac€ssivel aos PROPONENTES, os lanc€s coiúinuaÍão sêndo Íecebido6, sem píeju2o dos
8tc rsalizadc. Quanó a desconexão do pregoeiro peÍsistiÍ por tempo superioÍ a d€z mi[utos5 a
sessão ô pÍegão ru formE eleúônic8 F&ú ser suspensa, e Íeidciada somente aÉ6 comunicqão
expessa am opemdocs rEprEsentantes dos porticipsnEs, atsaves de mensagern elednica (Cbat)
divulgando dm e hora da Í€sbêúura da s€ssão.
?.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Crnas Propoía§/ofenas sêÍá d€clErado
vencedoÍ o Licituúe que, tendo atendido I todas as exigêrrcias deste edital, apreserírÍ menor p(eço
por iEn, cujo újeto do ccIbtn€ a ela serú adjudicado, carc nào haja inteÍposilo dc recurm
a&ninistntivo.

\,,7.20.l- Não scIão considêmdEs oferbs ou vartagÊns não pevishs neste editat.
7.20-2- A intimaÉo dos atos proferidos peh a&ninistração - PrÊgoêim ou SecÍetáÍi8 - sêrá feitr
por tttêio d€ divulgaçio oa INTERI.IET, atrsvés do Sistema de PÍ ão Eletrônico (liciuções) da Bolsa
BÍasileira de MeÍcadoriss - BBM no 'chat" de mensagem e mediaÍte afixÂção de cóÍia do exú8to
rc$mido ou da intcgra do ato no flaDelôgrafo da PÍ€goêiro dE PrEfciturs de Cnteúq ou Dârio Oficiat
do Municlpio, conforme o caso.

s.DOSRECI'RSOS K
8-l- Profcrida a decisão qrr declanr o vorcedor, a Prcgpeiro informani aos licitaDbs' por mêio de
meruagem lar{ada no sistem4 quc poderio ilterpoÍ Íecurso, imediate c motivadamote, conr registro
da síntese das suÀs razões em campo própio do sistema, poÍ meio eletÍônic!, úiliardo Inrâ turto,
exçlusiyameDtc, campo pópio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacc.co[br, d€ntÍo do
prazo de 8té 30 (tÍintÀ) minutos. Ficando c demais licitatúes desdê logo intimados pra §Ê desejarem,
aFEseDtãÍ strss cont aÍrôzõ€s, rio prazo de tês dias, coatado da data final do Fazo do recorrste,
sssegursds üsta irnedio dos elementos indispe$áveis à defesE do6 seus interesses.
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f) Os documentos que cornpiiem a proposta e a habilitacao da licitante melhor classificada somente
serao disponibilizados para avaliacao pelo Pregoeiro e para acesso publico apes o encerramento do
envio dc lances-

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessao do Pregfio sera lavrada ata circunstanciada, que
mencionara os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificaeao, a analise da documentacao exigida para habilitacao e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.
7. l8.1- Ao final da sessao, caso nao haja intencio de interposicio de recurso e o preco final seja
compativel com cs precos de mercado previstos para a contratacao, sera feita pelo Pregoeiro a
adjudicacio ao licitante declarado vencedor do certame e encenada a reuniao, apes o que, o processo,
devidamente instruido, sera encarninhado:
a) ao Pregoeiro, para fins de analise e parecer;
b) e depois ats) Secretaria(s) competentes para homologacao e subsequente fonnalizacao da Contrato.
1- 19- SUSPENSAO DA SESSAO: 0 Pregoeiro podera, para analisar as Cartas Propostas 66 precos
e seus anexos, os documentos de habilitacao cu outros documentos, solicitar pareceres tecnicos e
suspender a sessao para realizacao de diligencia a fim de obter melhores subsidies para as suas
decisfies.
7- 19. 1- O Pregoeiro podera, para analisaras Cartas Propostas de precos e seus anexos, os documentos
de habilitacao ou outros documentos, solicitar parecercs técnicos e suspender a sessao para realizacao
de diligéncia a fim dc obter melhores subsidios para as suas decisfies
7.19.2- No caso de desconexao do pregoeiro no decorrer da etapa dc lances, se 0 sistema eletronico
permanecer acessivel aos PROPONENTES, os lances continuarao sendo rccebidos, sem prejuizo dos
atos realimdos. Quando a desconexao do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessac do pregio na forma elen-onica podera ser suspense, e reiniciada somente apes comunicacac
expressa aos operadores representantes dos participantes, através dc mensagern eletrunica (Chat)
divulgando data e hora da reabertura da sessao.
7.20 - DAS CONDICOES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas sera declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigencias deste edital, apresentar menor preco
por item, cujo objeto do certame a ela sera adjudicado, caso nao haja interposicao de recurso
administrative.

kw 7.20. 1- Nae serao consideradas cfertas ou vantagens nao previstas neste edital.
7.20.2- A intimacao dos atos proferidos pela administracao — Pregoeiro ou Secretaria — sera feita
por meio de divulgacao na INTERNET, atraves do Sistema de Pregao Eletronico (licitacfies) da Bolsa
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixacao de copia do extrato
resumido ou da integra do ato no flanelografo da Pregoeiro da Prefeitura de Crateus, on Diario Oficial
do Municipio, confonne o caso.

8- DOS RECURSOS W
8.1. Proferida a decisao que declarar o vencedor, a Pregoeiro informara aos licitantes, por meio dc
mensagem lancada no sistema, que poderao interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro
da sintese das suas razfies em campo proprio do sistema, por meio eletrenico, utilizando para tanto,
exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do
prazo de ate 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem,
arresentarsuascontranazfiegnoprazodetresdias, contadodadatafinal doprazodorecorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses.
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E-2. Os memoÍiais de ÍêcuÍso e as oonú&Tazões deveÍão scÍ ofeÍÉidos exclusivameíte poÍ m€io
elarônico, no ríio, www.bbmnetlícitrocs.com.br, opÉo RECUR§O, e a aF€setíaçâo de
documentos Íeldivos âs peças antes indicadas, se hower, seá efauada mediante envio para o e-,Ilail
ofrcísl'. prúfrc@rrúilconl dâs oEh às I 4lf aos cuidrdos do pÍegoairo regonsávcl peÍo cename,
oü6eÍvados os prôzos esabelecidos, desde que autorizado pelo prregairo
8,3,. DA FORMALIZAÇÃO DO RECUR§b AII,flMSTRÀNúOiMEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1 . Sqrrcnte s€Íão ac€itas as objoções mediaíte petição confeccionada em máquim darilográfica
ou impessorô clerr&rica, çm úrrta rgo layávç|, qrr peercham oc seguior€s ÍEquisíiD6:
a) O oúcÍpçaÍÉ o ao PÍÊgoeiÍo Oficial da PrrefeituÍa de CÍú€fu;
b) A id.Írti6crção pÍccfua e compkta do atÚoÍ e 3€u ÍcpícacrÍântÊ lcgal (rcompanhado dos
documcflos compobatórios) s€ for o caso, co tsrdo o mmc, pelrome, estaao civil, pÍofissão,
donirÍlio, númcro do documcrtto dc ídattíficaçâo, crvidancrttc'dgltaú" assinada &ruo'do prazo
editallcioi,
c) O íao, o fundanrnto jurídico dc scü pcdido, irrdicrrdo quai! o! irsre ou rxÚ,itcÍ§ c{,.ln a 

'rz.rd,.,c;. d) O Dcdido, corn sras €súccificscôGs.

- 6.1. z. Os recursos lmeçdstos foá <bs pazos não scrão conltecidos.
E.4. A falta de iÍtcÍpoAiÉo de ÍccuÍ§o impoÍiará a dôcadêrciâ do dirciro de ÍÊcuÍro e ao pÍegoeiro
adjrdica&i o ój€lo do ccÍtaÍr ao vcÍ€doí, na própia rs.são, propordo à autoridadc comúnte a
holnologação do píocedirn€nto licítalóíio.
8.5. Na hiFíí€se de intsÍposiçitro dc rccurso, a pregoeiÍo qualdo martiv€Í sua d€cisâo, enc.minhad
os aúos devidarnenúc findanentado à aútridade compeÍ€ te. (An, 13, lV do DecÍÊro Foderal n".
to.o24aot9).
8.6. O ÍecuÍso coítra deçisão da PÍegcim terá efeito suspensivo e o s€u acolhimento Íesultaá na
invalikâo aperns dos rtos ioslrscetíveis de aFoveit tircÍrto.
E.7. Urns v€z decididc oo ÍEcüÍsos administrdivos cve üalmenb inGÍposios e' coítíârada I
r!?ularidade dos atos píúicado§, a súoridrde ço@petente, rc intsÍessc prúblico, adjudicaná o ójcto
do crÍtome à licitaÍte venc€doía e hoÍDologaÍá o procedimento licitaórió.
8-8. Oacesso à fase dc msnifesÍa{ão dr iúqrÉo de rcurso scni assegurado aos licita!úes.
8-g-.Nao-s€f,á cmcedido Fazo par& ÍEcursos sabre assuotos meÍamente protelarOrioc or quando rao
jl§tific&,|- a i ênçáo dc interpor o recürso pclo proporctlte.
8.lO Os m€moÍiais devcÍão eíâÍ dcvidsleÍúe assinados por rcpuenunte legslme e habititado,

\./Não scÍro.dmiúdos Íecursos aFrsGúdo6 to@ U prazo legzl elóu subccritos por rcpcrnunrc rÉo
babilitado legalmentc ou não identificado no pocesso para iesponder pela Liciranre.
8,11. A deçirão ffr grau de recurso soá dcfmitiva, e dêla d8Í-r-á conh€oimeúo as licitaíc§, no

?tÍ€q €l€ú_ônico hüe]/múi,ciÍios.t(x.a/,.gov.úfiicit{,Gl - poflaf de Licít çõcs dos Münicípío§
do Eca{b do Ccaú bem como Do sitr oficirl do munioíÉo: hlD://www.carirc.ce.gw_br/. E ainda m
campo pÍ@io do siselta pÍomoúoÍ. Podendo ainú seÍ eÍrcami;hado no enderoço de e-mait, qrundo
hfoÍmado Flo Ícqrettte Íl8 poça recüÍsal.

9. DA(S) DOTÁ,ÇÂO (ÕES) ORÇArrÉNrÁRrÁ(s) &
9. t . Âs desprsas deco.ÍsntEs da cotúdado do ójçro deía ltitâdo corrcrâo à coru []ocursos
OÍiundo6 de Rrocila dÊ Imposto6 € de TransfeíeÍcia de Impodo dasaúde, TÍaoíeúrcia de Fntdo a
Furdo d€ RccuÍso6 do SUS PÍov€nicÍtes do Cov€mo Fed€ral _ Bloco de Custoio coraignados oo
vigente OÍçarn€nto Municipal para o E @çício de 202 I , iÍErentê â S€cÍ€iaÍia ContIalrllte, ,; s€gui e
classiíicação:
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8.2. Os memoriais de recurso e as oontrarrazoes deverio ser oferecidos exclusivamente por meio
eletronico, no sitio, www.bbmnetlicitaeoes.com.br, opeio RECURSO, e a apresenlaeio de
documentos relativos sis peeas antes indicadas, se houver, seré efetuada mediante envio para o e-mail
oficial: pn|clic|'@nnil.c0rn, tbs 08h its l4h_ aos cuidados do Pregoeiro tesponsével pelo certame,
observados os pmzos estabelecidos, desde que autorizado pelo pregoeiro
8.3.- DA FORMALIZACAO DO RECURSO AMJNISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3. I. Somente serio aceitas as objeeoes mediante petieio oonfoccionach em méquina datilogréfica
ou impressora eletronica, em tinta rfio lavével, que preencharn os seguintes requisitos:
a) 0 endereeamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateiis;
b) A identificaefio precisa e completa do autor e seu representanle legal (aeompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, eontendo o nome, prenome, estado civil, profissfio,
domicilio, nilmero do documcnto de identificaeéo, devidamcnte datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) 0 fato, o fundamentojuridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitem contra razoados;
d) 0 pedido, com suas especificaeoes.
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos ptazos nio serio conhecidos.
8.4. A falta de interposieio de recurso imporlaré a decadéncia do direito de recurso e ao Pregoeiro
adjudicarzi o objeto do certame ao vencedor, na propria sessio, propondo 5 autoridade oompetente a
hon1olog-aeio do procxdimento licitatorio.
8.5. Na hipolese de interposiqio de recurso, a Pregoeiro quando mantiver sua decisfio, encaminlatfi
os autos devidamente fundamentado 5 aulorithde competente. (Art- 13, IV do Decreto Federal n°.
l0.024I20l9).
8.6. 0 recurso contra decisfio da Pregoeiro teni efeito suspensivo e o seu aeolhimento resullani na
invalicheio apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez doeididos os rocursos administrativos evenlualmente interpostos e, eonstatada a
regularidade dos atos praticados, a autorithde competente, no intetesse pfiblico, adjudiearé o objeto
do certame £1 Iieitante vencedora e hornologanl o prooedimento licitatorio.
8.8.0 acesso 1'1 fase de manifeslaeio da inteneio de recurso seni assegurado aos licitantes.
8.9- N50 seré conoedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando nfio
justificada a inteneio de interpor o recurso pelo proponente.
810- Os memoriais devcrio estar devithrnente assinados por nepresentante legalmente habilitado.

\¢N50 serio admitidos recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos por representnnte nfio
babilitado lcgalmente ou nio identificado no processo para responder pela Licitante.
8-1!. A decisfio em grau de recurso seré definitiva, e dela dar-se-é conhecimento as licitantes, no
endereeo eletronioo ht1p://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal dc Licitaeoes dos Municipios
do Estado do Cearfi, bem como no site oficial do munieipio: hnp:!lwww.carire.ce.gov.bn’. E ainda no
campo proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereeo de e-mail, quando
informado pelo reoorrente na peea reeursal.

9. DA(S) DOTACA0(OES)ORCAMENT17\RIA(S) Rm
9.l.Asdespesasdewnemesdawrmata¢5odoobjemdeaaliciw¢iowmr5oéconmde ursos
Oriundos de Reoeita de Imposlos e de Transferéncia de lmposto da Saitde, Transferéncia de Fundo a
Fundo dc Recursos do SUS Proveniemes do Governo Federal — Bloco de Custcio oonsignados no
vigente Oreamento Municipal para o Exereieio de 2021, inerente :1 Secretaria Contratante, na seguinte
classifimeio:
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ó"gio Unü.
oÍ§. Prcjeto/Atividrde Elemetrto de De3pesr Foote de Recurso

09 t0.302.0176 2 04s 3.3 m 39 00
l.2l 1.0000.00
I .2 14.0000.00

IO. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÀO. DILIGÊX{CIAS, REVOGÂçÀO E ANULAÇÀO:
I O. I . DoS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
to.l.l- Até 03 (uôs) dias úteis à dat, fiEda para abetuÍa da s€ssão piblico, por mcio eleúônico,
qulquer pessoa ffsica ou juidica poderá solicitrÍ esclarccimentos ao alo convocatóÍio ko pÍogão.
(AÍt 23 do Deç'rEto Federal no. 10.02,V2019).
l0- t-2- O PrEgoeiÍo rEsponderá aos podidos dç esclarecimentos m prazo de dois dias rirteis, contaô
da ,lara de recebiÍnetrto do pedido, c poderá requisitar s:uhcidios formais aos rcsponsáveis pela
elaborâCo ô editrl e ôs anexos. (Art 23 § l. do DocÍsro Federal n". 10.024/2019)
10.1.3- As r€spoGüs Eos pedidos dc esclaÍ€cimentos sÊÍio divulgEdEs pclo sisterna e vüculorgo 6

Vporticipo es e a administra€o. (An 23 § 2. do DecÍeto Fed€ral n". t0.024/2019)

I0.2. DA IMPUGNÀÇÃO:
l0-2-l- Decrirá do dircito de imprgrur os tErmos do edital de licits!âo per.rE a Adrinistraçào
qualquer pesso por meio eletrônico, na fonna prevista no edinl afé três dias úbis anteriorçs à data
fixada pen abertura da sessâo pública hipítese em que tal comunicaçio rlão terá efeito de ÍEcurso.
(Art 24 do Decrcto Federsl no. 10.02412019)
10-2.2- Â inpgnaçâo feitr tempÊstivam€í e pelo licitante IÊo o impediná de psrticiper do pocesso
licitsúÍio rté o ffirlsito em julgado da dêcisâo a ela peÍtineDte.
I 0,2.3- A imÍqDEção não possui efeito sus?€nsivo c cabeni a hcgoeiro, auxiliado pelos responsriveis
pela ehborsção do edil8l e dos anexoq decidir sobre a impugúÉo no prazo de dois àas úteis,
cotrttdo da data de rscebimento da impugDEçõo. (Art 24 § lo do DecÍ€to FoderEl n.. 10.024/2019).
10.2.3.1- A resposts dâ Prcgoêim s€rá disponibilizada a todos os interessados media e &ne)(ação no
sisÉmr e po§aeriomrçrlb disponibiliudo m sit€ do porbl & Licitações do Tnbrual <h Conbs do
Esíado do Ce8Íá - TCE, no sitio: h@://municipios.hê.ce.gov.bÍflicitacoeJ (?ortEl de Licilrçôes &s
Muicipios rlo Esado do Ceará).
10.2.+ A concessão de efeito suspensivo à impugmçIo é medida exc€Ítcional e d€verá seÍ motivada

\-pclo Pregoeiro, nos ar.[os do pÍocçsso de ticibçno. (An. 24 § 2! do DecÍeto Federal no. 10.024/2019).
10.2.t Acolhidr a petiçro de impugn Ção contra o do convcâtóÍio que impoÍte em modificação dos
teÍmos ô cditrl s€rá designada nova &fa pon a realizado do ceftrre, excêto quErdor
ioquestiomvelmente, a altenso trão Efeíar a formulação dss CaÍtas pÍopostÀs- (AIt 24 § 3. do
DecÍeto Fcd€Íal oo_ 10.024/2019).
l0-2-G QualqrcÍ modifi4o nese edital será divulgada pel8 mesrna foÍÍna que se deu ao texto
o.ignal.
I0.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUCNAçÀO AO
EDITAI:

liciaçõ€s de esclarccimentos, ou impugnações mediante petigão
lográÍica ou impressora eletrônica, em tinta nÂo lavável, que

10.3.1" Somente se.ão aceitas so
confeccionada em máquina dati
preencham os seguinles requisitos
l- O erdeÍcçameíio â PÍegoeiÍo da PÍefcin Ía de CÍ.t€us;
ll- A iíl(,,úifr@ prcf,íe e complaa do auior c §€u ÍepÍcscÍtaúe lcgal dol
documerúoí compÍobat&í6) se foÍ o caso, ooltteodo o íome, pÍ€nomc, €sütdo c ivil, proÍtssao,
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Orgio Umd Pro]etolAt1v|dade Elemento dc Despesa Fonte de Recurso

1-21 l.0000.00
l.2l4.0000.00

l0.30'7.0l76.2.045 3.3.90 39.00

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACAO, DILIGENCIAS, REVOGACAO E ANULACAO:
I0. l. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
l0.l.l- Até 03 (trés) dias fiteis a data fixada para abenura da sessao pfiblica, por meio eletrfinico,
qualquer pessoa fisiea ou juridica podera solicitar esclarecimentos ao ato convocatorio deste Pregao.
(Art 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
I0. 1.2- O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias irteis, oontado
da data de recebimento do pedido, e podera nequisitar subsidies formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos. (Art 23 § I“ do Decreto Federal n°. l0.024l20l9)
10. l .3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serio divulgadas pelo sistema e vincularao os

\_/participantes e a administracio. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. l0.024/2019)

10.2. DA IMPUGNACAO:
l0.2.l- Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitaeao perante a Adrninistracfio
qualquer pessoa por meio eletrdnico, na forma prevista no edital, até trés dias irteis anteriores a data
fixada para aberlura da sessao pfiblica, hipotese em que tal eomunicaefio nao tera efeito de recurso.
(Art 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019)
l0.2.2- A impugnaeao feita tempestivamente pelo licitante nao o impedira de participar do processo
licitatorio ate o transito em julgado da decisio a ela pertinente.
]0.2.3- A impugnaeao nao possui efeito suspensivo e cabera a Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis
pela elaboracao do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnacio no prazo de dois dias ineis,
contado da data dc recebirnento da irnpugnaeao. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. l0.024l'20l9).
l0.2.3. l- A resposta da Pregoeiro sera disponibilizada a todos os interessados mediante anexaeio no
sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitacfies do Tribunal de Contas do
Estado do Ceara - TCE, no sitio: httpzllmunicipios.tce.oe.gov.brllicitacoes/ (Portal de Licitaefies dos
Municipios do Estado do Ceara).
l0.2.4— A coneessio de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser motivada

\-vpelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaeao. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/20 I 9).
l0.2.5- Acolhida a peticio de impugnaflo contra o ato convocatorio que importe em modificacio dos
termos do edital sera designada nova data para a rea.lizar;5.o do oertame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraeio nao afetar a formulaeao das Cartas Propostas. (Art 24 § 3° do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
l0.2.6- Qualquer modificacfio neste edital sera divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto
original.
10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACAO A0
EDITAL:
l0.3.1- Somente serio aceitas solicitaefies dc esclarecimentos, ou impugnacfies mediante peticio
confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletrfinica, em tinta nao lavavel, que
preencham os seguintes requisitos:
1- O endereeamento a Pregoeiro da Prefeirura de Crateits;
ll- A ideniificaeao precisa e completa do autor c seu representante legal (mm dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
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domicílio, nftrrro do documenio dc ideúifica@, devidsrnflG deà assinada e Fdocolda ns
s€d€ da PrEgoeim da kefcitura dê Clütcús danüo do prazo editaücia;
III- O frb e o frndemúo jurídico de seu pedirb, irldicüldo quais 6 iretrs ou súiters discmidos;
IV- O p€dido, cfit suas cspecifictçõcs.
10.+ AcolhiL a pei@ de impqgnaCo Gonúa o do oottvaróÍio qlÉ impoÍtc €m modificado do§
ErÍlG do cü'bl seÍá dcsigllEds m\ô drtr paÍa & rcalizaç.o do c€Ítmct €xccto quaDdo,
inqrBtiollsrelrÉnt§, a alteraç{o úo afaer r foÍmuhÉo drs Cütts pÍopostrs.
10-41- Qulqucr modifictção rsiE cditrl scrá divulgada pela mcsrm forma qrE sc dcü !o Exto
origind, exctfo qllndo, inquÊstiomvÊlmcntc, I rl@o do rft,trr a fomuhçfo ôs C!Íüs
Plooctr§
tO.l DUIOÊNC|A: Em qualqrlêr fisc ô procêdimcnto ticitrrório, ro pÍÊgcio ou a ruroridrdc
supGric,.podcra tlono\4l diligàrirs m santido & oblcr cscl]tcirocntoq coofinnar iníirmaçôcs
ou prmiür scjrm suradrs àlhrs foftnú dÊ documerbçto quc complêlrÉntcm r instruçlo do

. p.Go, vcdrdt a imhsào po6têriú dc docunct o ou informçfo q» devcrir coosfrr\z origimriaarme da Cana Propm!, firarú o pÍazo psÍs a íespost&
I 0'5. l - os licihnres notificados pa'" F€gaÍ quaisqueÍ esclsr€cimetrtos 8dicionais d6/€Íão frêlo no
Frzo dctÍminsdo-pelo Pregoeiro, sob p(íla dê descl&ssifi GaÇãdirubilitscào.
lo.G REVOCAÇÃO E ANULAÇÃO: o UUNrCÍptO oe Cnareú§ _ CE podcni Íevogu qr
lnullÍ €str licia{ão, eo qudql.ÊÍ €'trF do Focesso.

l r. DA FoRMALtzÀçÃo Do coNrRATo
ll.l. As obrignçõ.s d€coÍrcfltcs dr Fesrnte licitrçâo serão formalizadas mediaote lsvrrtura do
rcspectivo CONTRATO, subscÍitr pelo Mmiclriq através dr S€cÍÊtarü GestoÍr, rBpGse âdE peh
Sccrctlria Ordcaodon dê Dcspesr, e o(s) licitm{s) vçncedo(cs), qrle obcenrrrá c tcruros drl-ci
n-' 8.6ó6r'93, dr Lei n.. 1 0.52U02, d€sE cditrl e demais nonnrs pertiànes
I l-1.1. IntegÍ! o FlsenrÊ insuumcao (ANEXO tv) I minutr do c@ürto a ser ccleünda-
ll.1.2. Os lic-ibntes 8lém dÀs obÍigaçõês rcsultrnres ds observâocia da LegislaÉo aplicável, êveúo
obedcccr às disposiçôcs ctcocadas m CodÍafo, arexo a este cdital.
1.1.2. Homologad. a licitsÉo peh arnoridade mmpetenE, o Municipio de Cnelfs convocaú o
lrcitlrb veaocd{r pola sssinrtuÍa do ColtÍâfo, qu€ fiÍnrfi o contrülisso fÍa frúr[! contüfrçÍo

\- A§-$-E15 Flo pÍazo Fevisro, ms eÍm6 do modelo qrr imegra estc Eiitat.
I 1..2. I . O LicitrnE VencedoÍ teÉ o fazo dc 5 (cinco) dias útcis, c-taô a psrtiÍ da con"ocE{ao, poÍE

"Eryo o Cortsdo. Eíe pozo podrá ser proÍÍogldo urm v€2, poÍ iguat perlodo,'qúô
solicitrdo Flo Licibnb v"nc€doÍ duru!ê o sru onscurso e desde que'ocoÃ j,sio motivo'aceito
rlo MUN ciplo DE cnetnlsce.
11.2.2. A Írcusa inju*ificada ou a crràrcia dê justo motivo da vqccdora de do formatizar o
Corüato, m pÍ@o esirbel€cido, sujeibú s Licitríe à 

"plicrçao 
das pcdia.aer píevisrrs nestc

EdiaEl.

11.2.3. Se o licitanE venc€dor não sssinr o Conaúo no pÍrzo estrbêlêcido é fúultado à
rdnioistaCo nuricipl covocu c licitrntcs rEiln,lcscçntcs, àpcib& a ordçrn dc chssificeCo
final ôs C8Ífas Propostas, para ncgociar oom os mesrnoq com üsas à otrtcndo dc rnclhores p$(
pí€servldo o iflÊílssa público e rcspcitados os valores estimados DaÍa r conu!ú!çlo DÍêüstus nrpllnilh. de cuslos üêxa 0o Temo dc Rc&rürcia" ' A
I1.3. IncumbiÉ i rôninisúEdo p.oüda*i!Í a pübricldo do extdo do conüab n6 qhós dÊ
y.r.1aos-trSlm n»licos muoiciFis E foÍrm gwisa na t-d Orgrnica Uunicipl aÉ oluinro dii
riúil do mês $bseqrEnE ao de srn rssinúuÍa O mesno poceainreuto ," 

"aoút -r, ,ei*fo ,ou
possÍveis l€Ínt6 aditivG,

rnrrriruu as L.
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domicilio, nirmero do documento de identificaeio, devidamente datada, assinada e protooolada na
sede da Pregoeiro da Prefeitura dc Crateus, dentro do prazo editalicia;
lll- 0 fato e o fimdamento juridico dc seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- O pedido, com suas especificacoes.
l0.4- Acolhida a petifio de impugnaeio contra o ato convocatorio que importc em modifieacio dos
termos do edital sera designada nova data para a realizaeio do certame, exceto quando,
inquestiormvelmente, a alteraqio rfio afetar a formulacdo das Cartas Propostas.
l0.4.l- Qualquer modificacio neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu no texto
original, exeeto quando. inquestiomvelmente, a alteraeio nio afetar a fomiulacio das Carlas
Propostas
l0.5- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, ao Pregoeiro ou a autoridade
superior, podera pmmover diligencias no sentido dc obter esclaiecimentos. confinnar infomiaedes
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaelo que oomplementem a instruefio do
processo, vedada a inclusio posterior de documento on infommaeio que deveria constar

\worigimriamentedaCartaProposta,fixandooprazoparaaresposta

\w

l0.5. l- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverio fazé-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificacio/inabilitaeio.
1o.r>- REVOGACAO E ANULACAO: 0 MUNIClPIO DE CRATEUS - CE poderé revogar ou
anular esla licitaeio, em qmlquer etapa do proeesso.

1 1. DA FORMALIZACAO DO CONTRATO
I l.l. As obrigaedes decorrentes da presente licitacao serio formalizadas mediante lavratura do
respective CONTRATO, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pela
Secretaria Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) ve.noedor(es), que observara os termos da Lei
n.° 8.666193, da Lei n.” 10. 520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
I 1.1.1. lntegra o presente instrurnento (ANEXO IV) a minuta do oontrato a ser eelebrada
I l.l.2. Os licitantes além das obrigaefies resultantes da observiincia da Legislacio aplicavel, deverio
obedeeer as disposicoes elencadas no Contrato, anexo a este edital.
ll.2. Homologada a licitaeio pela autoridade cornpetente, o Municipio de Crateus convocara o
licitanle venoedor para assinatura do Contrato, que firmara o compmrnisso para futura oontrataeio
entre as panes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que imegra este Edital.
l 1.2. 1. O Licitante Vencedor tera 0 prazo de 5 (cineo) dias uteis, contado a partir da convocacio, para
subscrever o Contrato. Este prazo podera ser pronogado urna vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante 0 seu transcurso e desde que ocona justo motivo aceilo
pelo MUNlCiPlO DE CRATEUS-CE.
I l.2.2. A recusa injustificada on a caréncia dc justo motivo da vencedora de rfio formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante it aplicacao das penalidadcs previstas neste
Edital.
ll.2.3. Se o licitante vencedor nio assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado a
adrninistraeio municipal convocar os licitantes rcmaneseentes, respeitada a ordem de classificaeio
final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas A obteneio de rnelhores precos,
preservado o inteiesse pdblico e respeitados os valores estimados para a contratacio previstos na
planilha de custos anexa ao Termo de Referéncia K
I l.3. lncumbira a administraeio providenciar a publicacio do extrato do Contrato nos quadms dc
aviso dos drgios pirblicos municipais, na fonna prevista na Lei Orgfiniea Municipal, ate o quinto dia
util do mes subsequente ao dc sua assinatura. O mesmo prooedimento se adotara com relaeio aos
possiveis termos aditivos.
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I I .4. O Co ÍElo só poM ser dterado qn conbrmidrde com o disposlo nos aÍigo§, 5?, 5t e ó5 dE
Lei n.' 8.66óD3.
I1.5. O licitr e, qundo celebndo o Conústo ftca ôÍigrdo a 8cÊitaÍ, nss m6mas condições
poctuadas' G lctEscimos ou qlFrssõcs $lDtitttivas qlle sc fizertrn n€ccssárioq r cniéÍrb da
aúninisüâCo púHica, rcspeitandose os limites pÍcvistos m Lei Ír. t.6ó6r'93 e dErâções posteÍiorcs,
aré 25% (üntc c cirrco poÍ csnto) do valor máximo consigndo no Contato.
I I .6. O ConlIrlo pÍoduzirá seus juríditm e legais efeitoG a fíir dstr de sua À§simtuÍs e vigeú até
3l dc dêzqnbro dc 2021.
11.7. Por ocssião d8 &ssitutuÍ8 do contrrro a licitrnte vencedora deverá sFrseÍfaÍ
I1.7.1. Fmtr ê veiculos necessáric pera cxecüção_dos selviço§, tomaado como bose a qüanüda&
dc velculc necessárü Fra plEsis{ão d6 s€Íviço6 (É vcdrdr r srbcoatnfrçt dr ÍÍotr ;ck!taÍ)E
ll-7-2- C'ópia aulenticadâ do Certifisado de Regisúo e Licelrcisnento d€ Velculo - CRLV, do§
respectivoo velculm a sêrBm úilizados;
I I .7.3. GóÍi! ruhticadr dc docurDffi dc idÊotid.dç e carfcifr de hobifihdo dG rDoúorisss

12. DA E)ccuÇÃo Dos sERvrÇos LrcrrADos:
12.1. ConfoÍnc dcscrição detalhada no Termo dc RefeÍência - Anexo t deste edital.

n. Do rREçID. Do pAcAMErtro, REÀrus-rB r ngEerllisRro
I 3. I . PREÇOS: Os pcços ofernrlos devern scr aptscntrdos com s imidêociE dc todos 06 úrlbutos,
ml8os lrsbalhisas prcvidarciário§, fiscais e comcÍcisis, tDos frriÊs, scgulos, d€slocemcütos de
lEssql, cuSc c dernris despesas FEvidvcis que pocsam irridir soürc a cxccuSo dos scn içc
licitrdoq inclusive e margem de luco.
13.2. PAGAMENTO: O püglDcr|lo srni Eito n8 poporÉo da cx€cuçâo dos scrviçc licitrdo§"
scgutdo ss odeos de sêrviçoo e@idrs pela rôninistrâCo, & coofoími,r.dc c(m rs notss
fisc.igfrluns dsvidancr ç Etesbdss pêlo GestoÍ da despesa, ompanlndrs das Cenidihs Federais,
Eíxlueis e Münicipois do licitarne verredor, todas stualizr&§ oüservsdas as condiçõês dâ Cartr
ftopoGt&
13.2.1. O FgltlEnto dos serviços pesres será eÊtuâdo, r cldr etape, em rS l0 (dÊz) dias úEis
conardos dE d r do rccrbimcnlo dâ Nota Fiscal, diltrmenE pch sccrEtariE ContÍltrntÊ' rüavês dc

\- crédilo nr Cortr Bücári! do foÍnccÊdor ou trÍtvê dc clreqr.
13.3. REÀn STE: Os vdor6 clogütcs ôs Cütls Pioposlls nlo soffio Í€ljl§tc rntc§ de
dc.orddos 12 (doze) m€ses do sêu Ítgisto, hiÉr€se nr qüâl podÊÍá sêr utilizado o íÍdics lGp-M da
Furdrçlo Gctrllio vergÊs
13.4. REEQULIBRIO ECoNÔMICIIFINANCEIRo: Na Nptirese de sobrcvirern ârc
imFe\risiwis, oü FEvisíveis porún dc cqGc$àcias irrcalculóveis, ÍEiardadoÍes oü impeditivm da
execução do ajusfado, ou ainda, em c,8so de força nuior, caso foÍtuito ou fato do prlncipe,
c@figrÍúô âlea ecodmba exüudfuÉÍia e cxt coobahtrl, Fd€rd, Ínediaote FocÀIn€nto
adminisfÍlrivo orde ltste demoosbsdr rel situEÉo e lerao aditivo, ser restabelecids a ÍBlaÉo qrrc ss
partes pasfunm iniçialnr€Ntb €nur G €úcrrBos do contratado e a rcúr-budúo da Aúninistraçlo pn
a jüsfa rqlrrÍEÍsção dos serviço§, obj.rivado a manutergo do equilikio ecqúnico-fimnéiro
inicid do cooürro, B forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Fe&rat u" 8.6óó193, dErldr e consolidada-

t4. DAs sANÇÕEs Ir
l.l- I- O licitne qw ascjar o relarümtuo da qeçufo do ccrtamq nôo mamivtr a popirsíi faltar
ou frruder É execudo do Conhúo, cfitpoÍtrr-sc dc rmdo irddfueo, fizer aectinifo flsa olr
comcEÍ Êardc fiscal, garantido o diEilo Fúvio da ci@o c da ampls defcsa, ficaÍó nnpcdido de

' ~. PHEGM1 =_'*u‘
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11.4. 0 Contrato so podera ser alterado em confomiidade com o disposto nos artigos, $7, 58 c 65 da
Lei n.° 8.666193.
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes
pactuadas, os acrescimos ou supressoes quantitativas que se fizerem necessaries, a critério da
administrafio publica, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666./93 e alteracoes posteriores,
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor maximo consignado no Contrato.
11.6. O Contrato produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data dc sua assinatura e vigera até
31 de dezernbro de 2021.
11.7. Por ocasiio da assinatura do contrato a licitante vencedora devera apresentan
11.7.1. Frota de veiculos neccssarios para exccucao dos services, tomando como base a quantidade
dc vclculos necesséria para prestaeio dos services (E vedada a subeontratacio da from veicular);
11.7.2. Copia autenticada do Cenificado de Registro e Licenciarnento de Veiculo - CRLV, dos
respeclivos veiculos a serem utilizados;
1 1.7.3. Copia autenticada dos documentos dc identidade e carteira de habilitacfio dos motoristas.

12. on Execuciio DOS senvtcos LICITADOS:
12. 1. Confonne descricio detalliada no Termo de Referéncia — Anexo l deste edital.

13. D0 PRECO, D0 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIUBRIO
13.1- PRECOS: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia dc todos os tributos,
encargos trahalhistas, prcvidenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamentos de
pcssoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a execucao dos services
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamcnto sen’: feito na propowio da execucfio dos services licitados,
segundo as ordens dc servicos expedidas pela adminislraeio, de confomiidade com as notas
fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes da Carla
Proposta.
13.2.1. 0 pagamento dos services prestados sera efetuado, a cada etapa, em ate 10 (dez) dias uteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretarnenre pela Secnctaria Contratante, através de
crédito na Conta Bancaria do fomeccdor ou atraves de cheque.
13.3. REAJUSTE: Os valores constants das Cartas Propostas nio sofierao reajuste antes de
dcconidos 12 (doze) meses do seu registro, hipotese na qual podera ser utilizado o indice [GP-M da
Fundacao Getulio Vargas.
13.4. REEQUlL1BRl0 ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipdtese de sobrevirem {atos
imprevisiveis, ou previsiveis porem de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeclitivos ch
execucio do aiustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando iilea ccondmica extraordinaria e exttacontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relaqio que as
panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a relribuicao da Administracao para
a justa rernuneraeio dos sewicos, objetivando a manutencio do equilibrio cconoinico-financeiro
inicial do contrato, in forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.° 8.666193, alterarh e consolidada.

14. nas SANCOES K
14.1-Olicitantequeensejaroretardamentodaexecuciodocename, niomantiverapmposta, falhar
ou fraurhr na execucio do Contrato, comportar-se de modo iniddneo, fizer declaraeao falsa ou
corneter fiaude fiscal, garantido o direito prvévio da citaeao e da ampla defesa, ficani impedido dc
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licitaÍ e coÍtratrÍ com a Adninislração, pelo píazo de Íé 0j (cinco) alros, enqürnto peÍduÍarcm 06
motivos dctcÍminsnles da puniÉo ou até que seja Fomoüda a'reaUlíltaçá per-ante a próFia
aúoridrde 

-q.._ 
adicou a pemridade, sern prejuízã dEs murtss prevists no eaü. no reào ae

coíEalo c das dqnais çotrtinsçõcs lcglis
14.2- A CoBtratrda ficarú, ainda, sujeita às scgúnies peDdidades, em coso de inexecuÉo tolrl ouporcial do contruo, erro de exccugo, execuçao i.perfciu, mÁ de cxccçâo, irEdimdem€rto
cootrEhnl ou rúo ver&idade das infonnações píEst8d&s, garantida r prévia defesa:
, -L*liy **ro de que tÍatr o iDciso t à ar tz, ãa Lei n." S.ã.«nr, pod"rl ,o 

"pti""d" 
,,*

scaurrÉs clsos:
.) descunprhtcrto d8s obrigaçôcs e rcsposabitidâd6 assumidas m licitrçào;

l)__"j=.-TT*t* $ ryro sc&retÚ tnnsrornos so dcsenvolüme o dos scrviços da
:,orl8! e des(lê qtE râo caiha a rCicrdo de srnçào mais gÍ!vc.
!l - Yultls (que podertro ser rccolhidss ern quatqú agenciã útegnne ds n€de enecadadora de

. Rcccitrs Mudcipiiq por rDêio dc DocuDcrr,; a" Àrr*àA" úú";p"r ]paru, r sc" prccactrldo\z de acordo cqn imções foÍn€çidÀs lEh ComÍ8tmte):
a) de I'll'Á (um pr ccnto) sobrc o valoÍ cortÍ8tua| tú do ."cÍ"í.io, por dia dç aúaso rla F€stação
SseÍvisoc ou indisponibilidade do rr§m, limrraaa a f Ory. ao rnesmá ,aloc
b).de 10t6 (do-ís por cento) sobrc o valoÍ contsatüal t""f a" *".L., p.r infiaçào a qualqucÍclt''.ul, ou coodiÉo ô cootrdo, nlo êspecifiçUa tus aemt aiineas Oã"'i*i*, 

"pfioa. 
á at"m reiDcidêocia:

c) de tro% (ciitco Dor cemo) do valor contsotu8t total do excÍcício, pela Í€cusa em coÍÍigir quslquer
seÍviço rujcibdo, ca.acterizando-se a rGcusa, caso a coneÉo rúo sc efetivar nos OS tçlú) Oas que
sc- seguiÍ€m à datr da comunictção foÍmEl dr ÍejeiÉoi

I;lt:rr*_yfy" de nniciqTfl an riãiad e impcdimenro dÊ conr.atar cour o MmiciÊoe- L[lle§, poÍ píazo lúo sryeÍioÍ a 0S (cinco) snos;
,u 

;.5,"*--*.lnidoneidade psÍE licitrr ou contraur cam a Adminisúseo pública, crquEtlbpetqurarcm G Ílrohv6 d€terninanbs dr-Frnisão ou 8té ql.E sejr pÍomovida rreabilirado peiame a
3gi{! ^ry-:{,fu, 

a ry.ratidade, aàpoii ao ,ooritre,ioi Àar,Ãr"ça, petos pejüzoc
rEsurrs[Es e depols F d€corÍido o pÍâzo ds s8nçÍo aplicada com base no irrciso anreàor. -

fj-yl::Y * spta-fo^de pcnalidadG é assegurado o dirEiro ao contraditri,rio c à ampla

"ã'üffi#s,fi ãff ,r§R.fr f§H Êffi ffi Hffi ,H 
. iii

14.,1- O valor da multa splicads dewrá s€Í ÍecoUra, - i*"r. ii""l",p"i no prazo <b 05 (cinco)
dias a cootar-da ootificsÉo ou dociso do rçcuno. S. o,"fo. a" iuf"'Jt-i_ p"gq oll a.p*i rao,
:1_:9P" q .** descomado do pganrcnro s quÊ a conrÍ8lrda fizer jus. Em caso de iÍExiíêrrcia
ou lltsunclcrqa de cÍêdito da Conmd4 o vElor devido será cobndo administÍativsrnenre oü inscÍitocomo Dlüda Ativr do Municíflo e cobraô meaiante proc"sm ae e*ecqeo-àrol, co. * 

"norgÀconespondentes.
14 5' As sanções pÍevistrs nos iDcii^ m c Iv do ib[ r/t 2 supÍ8, poderão seÍ rplicad8s Às emÊes8sqrrc, crn razlo do cootÍato objdo dcsfr liitaaão:
r) prEticsren rtos ilhitos, visando ftustnr m objetivos da licibfão, Sb) dcnoostrrrEÍr rúo pcsuir idor,"idaê pera .ir"ú 

"-, " 
Ãa.inistraçao Ribtica, em ftde aeatos ilícilos pEricado§;

c) sofrÊrsm condensdo definitiva por pr*icarem, poÍ meios dolosoq Êaude fissal no Íecolhime odc qllaisqucÍ Ertuh
la.C As sânçõesprevistrs nos imàoo L m c Mo iEü lO2 supÍa poderão seÍaplic.drsjuntrme Êcom E do lrcbo tr do mcsno item, frulhda 
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licitar e eontratar com a Administracao, pelo prazo de até 05 (cineo) anos, enquante perdurarem os
motives determinantes da ptmicao ou are que seja premovida a reabilitacao pcrante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
conlrate e das demais ceminacees lcgais
i4.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecufio total ou
parcial do contrato, erro dc execucie, exeeucao imperfeita, mora de execucae, inadimpiemento
contratual eu nio veracidade das infonnacoes pncstadas, garantida a prévia defesa:
I - Adverténcia, sancie de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, pedera ser aplicada nos
seguintes cases:
a) descumprimente das ebrigacees e respensabilidades assumidas na licitacae;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtemes ae desenvolvimente dos services da
Contralante, desde que nae caiba a aplicacao de sancio mais grave.
ll - Multas (que poderio ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rode Arrecadadora dc
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacio Municipal - DAM, a ser preenchide

\.¢de acordo com irstrucoes femecidas pela Contratante):
a) de 1,11% (um por cento) sobre o valor centratual total do exercicio, per dia dc atraso na prestacio
dos services ou indisponibilidade do mesrno, limiiada a 10% do mesmo valor,
b) de 2.0% (dois por cento) sobre e valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condi@ do contrato, nao especificada nas demais alincas deste inciso, aplicada em do-bro
na reincidencia;
c) dc 5,0% (cineo per cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em cerrigir qualquer
service rejeitade, caracterizando-se a recusa, caso a cerrecao nae se efetivar nos 05 (cince) dias que
se seguirem it data da comunicacie fonnal da rcjeicio;
111 - Suspensio temporaria dc participacao em licitacio e irnpedimento de centratar com o Municipio
de Crateirs, per pram nae superior a 05 (cineo) anos;
IV - Declarafio dc inidoneidade para licitar ou centratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarern es motives detenninantes da punicao ou até que seja promovida a reahilitacio perante a
auteridade que apliceu a penalidade, dqaois do ressancimento a Administracao peles prejuizos
resultantes e depeis de decorrido o prazo da sancao aplicada corn base no inciso anterior.
14.3- Ne precesso dc aplicacio de penalidades é assegurado o direito ao contraditerio e a ampla
iefesa, garantida nos prazos de 05 (cineo) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos l, ll e Ill

\"deite||| 14.2 suprae 10(dez)diascorridespa1aasancaeprevistaneineiso Wdomesrno item.
l4.4- O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 05 (cineo)
dias a contar ch notificacio ou decisio do recurso. Se o valor da multa nae for page, eu depositado,
sera automaticamente descontado do pagarnento a que a Contratarh fizerjus. Em caso dc inexisténcia
eu insuficiéncia dc crédito da Centratada, o valor devide sera cobrado adrninistrativamente eu inscrite
como Divida Ativa do Municipio e cobr-ado mcdiantc precesso de execucao fiscal, com es cncargos
colrespondentes.
l4.5- As sancees previstas nos inches Ill e IV do item 14.2 supra, poderio ser aplicadas as empresas
que, em razao do centrato objeto desta licitacao:
a) praticarem atos ilicitos, visando fi'ustrar es objctives da licitacao; K
b) demenstrarern nae possuir idoneidade para centratar com a Adrninistracao Publica, em virtude dc
ates ilicitos praticados;
c) sofierem condenacio definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributes
l4.6- As saneees previstas nos incisos 1, Ill e IV do item 10.2 supra poderio ser aplicadasjuntamente
com a do inciso [I do rnesmo item, fiacultada a defesa prévia do interessado no respective preccsso,
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no prEz. de 05 (çinco) dias úeis.
14,7- A liçitar!úc adjdicatária que se recusar, injustificadameÍlf€, €m fiÍmaÍ o Codrato d€ntro do
prazo d€ 02 (dois) úâs íúeis a coÍÍaÍ da Dorificação que lhÊ seá mcaminhada, estani sljeita à multa
de 5pró (circo poÍ ccnúo) do valor total adjudicado, sem prejuízo das denais perBlidades cabíveis,
poÍ caracteÍize descumFimeoto total da olrrigaçâo assumida
14,& As saÍções pÍ€vistas no ite[ 147 supra não §€ aplicam âs dernais licitantes qlle, apesar de nâo
vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarern o T€Ímo de Contrato, de acordo com eíe
edital, e no prazo de 48 (quar€nta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

15. DA FRÂI,DE E DA coRRUPçÃo:
15,1, A3 licitmtes devem obrrvar e a coÍíÚãlada deve obccrvar e Íazzr úsvas, pr *w
forncoedores e subcoÍúata(h8, se adrtritída subconfaÍação, o mâk alto padÍâo dc étíca dúa!íe lodo
o procrsso de licita4âo, & corííal,d4 e & d*r!çilo do obj€úo cfitratual. Para oá píopóiítü d€§te
íêuL ds{nctn-re as s€guircs peáicas:

V a) *Dútica cqruÉ": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, diÍeta oü iÍldiÍetameoúe, q|larquer vútagem
com o újaivo dc inÍtw[ciar a aÉo de savidoí pÍúlico no Focesso dr licitaçâo ou na execugo de
contralo;
b) 

*priúca fi'auduhrta": a falsifi@o ou omissão dos fsto§, cotn o objerivo de inllrrmiar o gocesso
de licitaçâo ou de exeo4ão de cotttdo;
c) -pnílica coduiâda": esquematizaÍ ou €$ab€lecer lml acordo €rüe ôlas ou mais licitades, com ou
scm o conhecimemo dc Íspíesentantes ou prepostos do óÍgfu licirado( visando estrbelecer pqos
em níveis artificiais e úo-§ompetitivos;
d) 'p&iz cucitiva": causaÍ dano ou arcaçaÍ caumr dano, diraa ou indiÍerarn€nre, às pçssoas oü
sua pÍoFiedade, visado a influeaciar sra perticipaçfu em um prooesso liçita(írio ou afctar a
excct{.o do coÍrao-
€) *pr&ica obsürúira":
(l) d€stÍuiÍ, falsificaÍ, alteÍar ou cultú pÍovas em iDspoçô€s ou fazer declarações falsas aos
rcFEserúarúçs do organismo finameiro multilateral, com o objdivo de impedir nralerislment€ a
AtÜãção de aleg,ções de práúica píEvíúa neíe súit€mt
(2) aloô cuja idetrÉo seja imNir matEÍia.lmêrúe o cxeÍsício do dircito de o oÍganisno ftmrceiro

\/mrúblat€Ísl pÍmloveÍ iÍspoção.

16. DrsPosrÇÕEs cERArs y,
16.l- As noonas qlE discipli@m estc PÍWâo serão semp<e interpraadas em favor da ampliaião da
dispru ente os intelessados, aEndidos o iíÍeÍesse Fiblico, sem comgometimerto da segu'ança e do
regüfar fircionaÍleÍto da adminisu-aÉo.
ló.2- Os casos onissos poderão seÍ Íesolúdos pelo PÍegociÍo duÍaÍts a sÊssâo e pêla SêcÍctáÍia
OÍdeEdori dc Despes4 €m oú.o crso, DediaÍte aplicasão do ca$í do a,jt.54 &l*i rt" 8.666193.
16.3- O nlo at€ dinento de exigêtEias formais não essenciaís Íâo importará rlo afastanento do
lisitstúe, derde que sçjalll possívcis a aferi@ da sua qualidade e 8 er(dE comp(€eÍBiro da sua CErb
Propost! durarÍe I Í€âlizâção ds scjsâo Éblíoa dcste Pregão.
16.+ A 

'í,iüd.icá4,5 
e a homologaçâo do resultado &§À lícit,{,tr rão imdicarâo diÍciro à

c{úrdagão.
ló.5- Neúuma irdEniz.qb eíâ drlt& b licia s pela daboraçtu ot pla qre*nt,{,[. &
do{i,l,,rc & ÍaÍe.aít ao pÍEsfite €dital
I ó.G A HornologaÉo do pEs€núe pcodinento seÉ de cqrpcténcia da s€c,rstáÍia Cestfr.
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no prazo de 05 (cineo) dias irteis.
I4.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato d-entro do
prazo dc 02 (dois) dias (uteis a contar da notificaqao que lhe seré encarninhada, estara sujeita a multa
dc 5,0% (cineo por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigaoao assumida.
l4-8- As sanooes previstas no item 14.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de n50
venoedoras, venham a ser convocadas para celebrarcrn 0 Termo dc Contrato, dc acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

I5. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO:
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
forneoedores e subcontratados, se admitida subcontratacao, o mais alto padrao dc ética durante todo
o processo de Iicitaoao, de contralagao e de execuoao do objeto contraiual. Para os propositos deste
item, definem-se as seguintes praticas:

V a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber on solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com 0 objetivo de influenciar a aeio de servidor pirblioo no processo de licitaoio ou na execuoio de
oontrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificaqio ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o proeesso
de licilagao ou de execueao dc contrato;
c) “pratica conluiach”: esquematizar ou estabelocer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representanles ou prepostos do organ licitador, visando eslabelecer preoos
em niveis artificiais e nfio-competitivos;
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameaqar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando a influeneiar sua participaqio em um processo licitatorio ou afetar a
execugio do contrato.
e) “pratica obstrutiva”:
(I) destruir, falsificar, alterar on ocultar provas em inspegoes ou fazer declaraooes falsas aos
r do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apu1'a<;5o dc alegaooes dc pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja imenoao seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo finanoeiro
multilateral promover inspeeio.

I6. DISPOSICOES GERAIS W
16. 1- As nonnas que disciplinam este Pregfio serao sempre interpretadas em favor da ampliaoao da
disputa entre os interessados, alendidos o interesse pfiblico, sem comprometimento da seguranqa e do
regular funcionamento da administraeao.
l6.2- Os casos ornissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessao e pela Secretaria
Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicaqao do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666!93.
l6.3- O nio atendimento de exigéncias fonnais nao essenciais nao imponara no afastamento do
licitarrte, desde que sejam possiveis a aferieio da sua qualidade e a exata compreensao da sua Carta
Proposta durame a realizaeflo da sessio poblica deste Pregao.
l6.4- A adjudicaofio e a homologaeao do resultado desta licitaoao nfio implicarao direito a
contrataqao.
l6.5- Nenhuma indenizaeao sera devida as licitantes pela elaboraoao ou pela apresentaoao de
documemaqfio referent: ao present: odital.
]6-6- A Homologaeio do presente procodimento sera dc competéncia da Secretaria Gestor.
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ló.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste ediral, exclui-se o dir de inlcio de contagem e

Crateu§ I5 d€ Janeiro de 202 |

Gomes Oliveira

I rr..a. !.ir ?a, lara

irrclui-sc o dia do vcncimento, úacnrando-se qtr só se iniciam e vencern Fszos em diâ dc expedicotc
mrmal m Muiciyio, orcao qrnndo for oçrcssanente estabel€cido em conÍário.
I 6.& Paft diÍimü, na csfcra júicial, as $HlE oÍiurd&s do Flsãrtc €ditrl s(Íá cmF@ o Fqo
da Corurca de Crafeús - Ce.
16.9' QualqucÍ informaÉo po&ri ser obtids abavê do e".nuil da comis§o de lici@o
ffi,',dl{r'rt
l6.lG. Cópias do cditrl e arrxo scr§o fomccidas aos inbrEssrdos ou poderá ssÍ liô sEavés do sitc,
www.trürnnalicitrcq.com.br. Bern como fi) siÉ do TCE m sitio:
htF://muicit iosbqcÊ.gov.brniciM c no sitE da PEfeituÍE MuniciFl de Clahüs:
hts://www.crarrnce. gov.br/
16. I I - O Editrl podcÍá ser exsmitudo poÍ $nlqu€r itrErEss{do m sedc da PrEgoeiÍo d. PrEfeitüÍa dê
Craler§.
16.12- Todrs as oormas insrllEs is c@Ettrçôês do objeio dcÉ G€rtat[e, discriminadrs m Anexo

Ç - Tcrmo de Refeêncis deste ltrstnmreío ConvocltóÍio deveÍão seÍ minuciosâmcnte oü6êrv8das
pÊlc ticitrot€s qurrdo da elabonÉo de sus CaÍtas PÍopostas.
ló.13- No ituetEssc da AdminisaaÉo Mmicipâl e sern qrrc caibo às licitântcs qurlquer tipo de
iÍdÊnizdo, fica lssegurada 8 Eutoddadc cunpcirnte:
Alrtar ls cordipes, a qudqu€Í trÍtrpo, m to& ou em ÉrE, da pírsenb licitsÉo, dsrdo ciàEir c
inucssads m fuma da lcgisl@ ügr'rEi
Anular ou rerrogu, m todo ou em parte, r Fescnte licibdo, a quslqrE lempo, disb drndo ciêocú
ao6 inlt rssdc m€diantÊ Frblioaçào m imprcnsa oficial.
16.14- Qua§ur dúvidas poÍvenúÍ8 existemes ou solicitações de esclalecimentos sobre o disposto
m FrscrtÊ eô'd dê\rcÍio scÍ oqicto dc casultr, pol cscniq ao Prcgocim (codooço mcrrcionrdo m
Editrl), ré 03 (três) dirs corcnles &ÍerioÍ€s à dsrs fipd8 poÍa a redi""Éo da LicitrCo, qrr serão
rrsDondidaÊ igulmentc por escrito, depois dc csgo{rdo o pazo de coosultr, por mcio dc nota &
escl8rccfumrto a sêr aneEdo ao PoÍttl dÊ Licits@ - TCE
hnp://municitio.bc.ce.gov-kilicitacocs" no canpo coÍrtspqd€oE. (AÍt 40, inciso VÍlI da Lei
t.6óó/93).

do Município de
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\_ I15‘I6.? Na eontagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui se o dia dc inicio de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, obsewando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
nomtal no Municipio, exoeto qmndo for expressamente estabeleeido em eontrario.
l6.8- Para dirimir, na esferajudicial, as questoes oriundas do presente edital sera oompetente o Foro
da Conmrca de Crateirs — Ce.
l6.9- Qualquer informaoio podeni ser obtida através do e~mail da oornissio de licitaeio
 mm
I6. l0~ Copias do edital e anexo serio fornecidas aos interessados ou podera ser lido anavés do site,
www.bbmnetlicitaooes.eom.br. Bem eomo no site do TCE no sitio:
httpzllmunieipiostee.oe.gov.br/licitaooes e no site da Prefeitura Municipal de Crateiis:
https:flwww.crateus.ce.gov.brl
16.1 l- O Edital podeni ser exarninado por qualquer interessado na sede da Pregoeiro da Prefeitura de
Crateias.
I6. 12- Todas as nonnas inerentes as oontrataooes do objeto deste certame, discriminadas no Anexo

\-I — Termo de Referéncia deste lnstrumento Convocatorio deverio ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboraqio de suas Cartas Propostas.
I6. 13- No interesse da Adrninistmoio Municipal e sem que eaiba as licitantes qualquer tipo dc
indenizafio, fica assegurada a autoridade competente:
Alterar as oondieoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, ch presente licitaoao, dando ciéncia aos
interessados na forlna da legislaeio vigente;
Anular ou revogar, no todo ou em pane, a presente licitaeao, a qualquer tempo, disto dando ciéncia
aos interessados mediante publicaoao na imprensa oficial.
I6. l4- Quaisquer diividas porventura existentes ou solicitaooes de esclarecimentos sobre o disposto
no presente edital deverio ser objeto de oonsulta, por escrito. ao Pregoeiro tendereeo mencionado no
Edital), até 03 (mes) dias correntes anteriores a data fixada para a realimeio da Licitado, que serao
respondidas, igmlmente por escrito. depois de esgotado o prazo dc eonsulta, por meio de nota de
eselarecimento a ser anexado ao Portal de Licimeao ~ TCE -
http:Hmunicipiostoe.oe.gov.brflicitacoes, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei
8.666193).
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